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DIVERSAS OUADRAS

EDiTAi-
coNcoRRÊNctA ELETRÔNÍCÁ. No 202§.02.05.01

O Município de ltapajé, âtravés da Seôrêtaria de EducaÇão, faz publicar o Edital de Concor.rêncla
Pública. nos termos da Lei no 14-133/2021 e posteriores Cispositiv,.ls relacionados, bem como nos
termos das condições e êxigências estabelecidas neste instrumento ccnvocatório e anexos. confoÍme
abaixo informadc
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AGENTE DE CONTRATAçÃO:

.i. DO üEJFTü
1.í. CONSTRUÇê,O OE OIVENSIS QUADRAS POLIESPORIIVAS í.,IO TIIUNICíPIO DE ITAPAJE.CE
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DE iT},P.À.JÉ-CE:

'i.2. Este p!'ocesso licitatório seÍá realizado na modalidade de Conoorr"ência, consoante Art. 60, inciso
xxxvlli ê.Í.28, inciso Il e Art.29, § único da Lei n" 14.:33i2c2 i. considerando a oportunidadê de
maior concorrência e competitividade aos interessacos. â firír de Jo3íijnizar. igualmênte, maaor
üanta.jcsr!iade ê eccnomlcidade ao ente público.

1.4. 0 ctitério cê julga,'nento âdotado será o menor prÉÇo, nos terniô.., co ari 6o. inciso XXXV|lt, alínea
'a" da Lei na 14.13312021, observadas es exigênciis contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações técnicas do objeto.

1.5. A licitação seÍá realizada de acordo com as regrss específicas para o reEime de execuÇão por
empreitada por preco glôbal, nos termos do aÍt. 46, inciso jt. da Lei ro 1a.i 33/2021.

'1.6. A sessâo 'ririual da concorrência eletrônica será realizada no seguinre endereço: www.bll.org.br,
no dia 02 de março de 2026, às Cgh00min, podeôdo as propostas serem enviados aié às thggmin do
dia anterior, sendo que todas as referênclas de tempo observam o horá!-io Ce BÍasília.

1.7. lntegram o edítal, dele fezendo parte comÕ se kaiiscritos em seu ccÍpo, os seguintes anexcs, que
especificam o se!"viço:
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Anexo I- Projeto Básico/ Especificações dos SêÍviços / Planilha OrÇamentária / Cronograma Físico
Financeiro
Anexo ll - ETP;
Anexo lll - Termo de Referência;
Anexo lV - DêclaÍações;
Anexo V - Modelo de Proposta;
Anexo Vl - Minura de Contrato;

2. DA PART|C|PAçAO E REGTSTRO CADASTRAL
2.1. PaR participar do certame, o |icitante deve pÍovidenciar o seu credenciamento, com atribuiÇão de
chave e senha. diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu
funcicnarnento. Íegulamento e instruções paÍa a sua correta utilizaÇão sendo dê responsabilidade do
participante o cadastÍo prévio do sistema eletrônico.

2.2. As instruções pera o credenciamento podem ser acessailãs no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas pcr meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll orE.b:-.

2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se r)rev;amente no sistema eletrônico
utilizado no certsme e dê cumprir as regras do presente editâ;:

2.3.'1. Resconsa5ilizar-se formalmente pelas trânsaçÔes eÍetrradas arn ieLt nome. assumir como firmes
e verdadeiras sues propostas e seus iances, inclusive irs âtos Drat:iados diretamente ou por seu
representânte, excluídos â responsabrlidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da iicitação por eventuais danos decoírentes de uso ;ndevido da senhâ, ainda que por
ierceiros:

2.3.2. Acompanhai as operaçõês no sistema eletrônico durantê o processú licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservâ:TCia ,ie rnensagens ernitidas pelo
sistema ou de sua desconexão'

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedoÍ do sisterna qualqLter acontêcimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de ecesso;

2-3.4. Ulilizat a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma
elet!'ônrca; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificaÇão ou Ca senha Ce acesso por interesse próprio.

2.4. Pocierão participar da presente licitaçãc todos os interessaios do ramo pertinênte, que
comJrovaíem eficazmente os requisitos deste Edital.

2.4.í. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se reaiizar através do sistema de registro
cadastral unificado seja o disponível no Portal Nacional de Contraiaçôes Públicas (PNCP) ou S|CAF,
bem comc do próprio Poder Executivo de ltapajé, Art. 87 da Lei no :4.í33/202í. Neste caso, por ser
não uniÍlcado, a i:citanie deverá solicitar o registro atê ufi-, dia antes da sessão de julgamento e
habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábii para orocessamento do registro.

2.5. A particioante que pretênder utilizar os benefÍcios previsios na. arl. 12 a 45 da Lei Cornplemeotâr
12312a06 aiterada pela Lei complêmentar 14712014, a ÍüE, Epp, ÍviEt ou cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar cjeclaração de ser elegível aos beneficios do
rrataínerito alucido, tlos teÍmos do Decreto Federal no 6.538/2015
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2.6. Em casc de necessidade de desenquadramento da sorciÇão ce micrcempresa ou e presa de
peqLe^c porte cu seja, quando houver faturamento sucericí exrgioo na respectiva legislação
supracitada. ccmpete aos licitantes interessados solicitá-lo Caso o rc;tante não adote as providências
necessánas para o desenquadramento e usufrua (ou tente usuííuir'r inCevidamente dos benefÍcios
extensíveis a esse enquadrâmênto, poderá ser declaradô inioÔneo (art. 13, § 1o, do Decreto
8.538/2015)

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cÕoperativa que atender ao item 2.4, mas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade ísca! (Certidão Negativa de Tributos
Municipais, Ce.tidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e Ge iegularidade trabalhista (Certidão
Ce Regularidâde Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentaçác, que comprove a sua regularidade, no píazo de cinco dias úteas. a contar da data em
que Íor declarada como vencedora do certame.

2.8. O beneÍício de que trata o item anterior não eximirá a microêrnpresa, a empresa de pequeno porte
e e cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda qt-re apresentem alguma restriÇáo.

2.9. O píazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, a cÍitério
da AdministraÇão, desde que seja requerido pelo ,nteressado, de forma motivada ê durante o
transcurso do rêspêctivo prazo.

2.10 A não regularização da documentaçâo, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na
decadênoia do direito à contrataÉo, sem preluízo das penalidades previstas neste edital, sendo
facurtadc à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatur'â do contrato. ou revogar a licitação.

2.11. Não podeíão paÍticipar da presente licitaÇáo as empresas que possuÍrem as seguintes restriçõês,
a serem conferldas pelo agente de contratação ou pela comissãc qüê coordenar:

2.11 1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso lV oc art. 156 da Lei no 14.13312021 e
que nâo tenha restabelecido sua idoneidade,

2.11 .3. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio

v 2.11.4 Suspensa pela Prefeitura de ltapajé;

2.11 5 Em regime de concordata;
2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnlcos ou legais, dentre suas
equipes técnicas. bem assim dentre eventuais subcontratados flgure q,rem seja ocupante de cargo ou
emprego na Adn,inrstraÇão Direta ou lndireta do Municipio de ltapaiê

l- i- di J€r -'!e.a'Tt ,:t€ r :-. '

2.íí.8. Justificativa da vedação a participação dê consórcio de que tÍâta o item 2.11.3:
2.11 I 1 A vedaÇão à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justiÍca na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a
participaÇão de empresas de pequeno e médio porte, às quals. em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualifcação técnica e êconômico-financeira. condiÇões suficientes para a
execução de cont!"atos dessa naturezâ, o que não tornai-á restrito o unrverso de possiveis licitantes
rndivrduais. A ausência de consórcio não traÍá prêJuizos á cômpetitivioade do certame, visto que, em
regra, a formação ce consórcios é admitida quando o objeto a sêr licitado envolve questões de alte
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiÇões de suprir
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2.11.8.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, dê empresas constituídas sob a forma de consóÍcio, com as devidas
justiícativas, conforme sê depreende da literalidade do texto da Lei ac 14)3312021, que em sêu Art. 15
cue atribur à Administração a prerrogativa de adrlissão de :crsórcics em licitações poÍ ela
promovidas. pelos motivos já expostos. conclui-se que a vedaçáo dê constituição de empresas em
consórcio, para o caso concÍeto, é o que melhor atende o interesse público. por prestigiar os princípios
da ccmpetitividade, economicidade e moralidade.

2.11 8.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participaÇáo de consórcios, expressa no
item 2.11.3, deste Edital, para o caso concreto em análisê, visa exatamente afastar a restrição à
competiÇão, na íredida que a reunião de empresas que, indivicilralmente. poderiam prestar os
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluiosicarteis para manipular cs preços nas licitações.

3. DOS PRAZOS GERAIS

-?.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluií-se-á o dia do início e rncluir-se-á o do
vencimento.

3.2. Só se iniciãrn ê vencem os prazos rêferidos neste êdital em dias rlteis

3.3. A Prefeitura Municipal de ltapaje convocará a iicitante vencedoía para assinatura do contÍato, no
nrazo n"ráximo de CS (cinco) dias úteis, contados a partií do reôebimento de aviso convocatório.

3.4. A oíaza de convocaÇão poderá ser prorrogacio 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitaçáo da parte duÍante seu transcurso, devidamente .iustificada. e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela AdministraÇão.

3.5. C prazo para início dos tÍabalhos fica fixado êm 05 (cinco) c:as úteis a partir da assinatura Da
ordem dê serviÇo âssinado pela Secretária da lnclusão e Pronroção Sôciai

3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinaí o te!'mo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas conüiÇóes estabelêcidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, paÍa a celebÍaÇão do contrato nas condiÇões
propostas pêlo liôltante vencedor, sem pre.,uízo das sanções estabeleciCas neste edital e na Lei no

14.133t2421.

3.7- A recusa injustiflcada do ad.judicâtário em assinar o contrato ou êrn aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caíacteiizatá o dêscumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabêlecidas e à imediata perda da
garant;a dê proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicanCo tal regra na hipótese do
subitem 3.8.1.

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualizaçãc nos termos do edital, poderá:

3.8. 1. Ccnvocar ôs licitantes remerlêscentes para negociação, na or,iern cie classificação, com vistas à
obtenÇão de preÇo melhor, mesmo que acimâ do preço do ad1udicaÍário,

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nes condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatóÍia, quando frustrada a negociaÇão de melhor condição.

j'11 I .,1,,1.,..:,.r,rt,,,.rupxié E.\»'gw
- H -..:.-t..: t.- .-,. e/ênore ra. Cent.)- taÊa.eCF ,.t1 : I 'dr ' .i] "

I ' ^ c- ,.:, i3 ij3.95ôr0,1.]'-64 ,. . 'a'2'. Je.gov.t"

os requisitos de habilitaçáo do editai e ainda não teriam á.i coi"diÇões necessárias à execução do
objeto jndividualmente. Nestes casos, a AdministraÇão, ôom vistas a aumentar o número de
participântes, admrte a formação de consórcio.



t
.. lt'iil"' rl' r

. ,g

i* i

3.9. DecorriCo o prazo dê vâlidadê da proposta indicado no edital sem convocagão para a contrataÇão,
íicarão os iicrtantes liberados dos compromissos assumidos.

4, DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
4.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucede!'á as fases de apresentaÇão de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os iicitantes encaminharáo. exclusivamente por melc Cc sistenna eletrônico, a proposta com o
preço, conforme c critério de julgamento adotado neste Edital, até a dala e o horário estabelecidos
para abertura da sessáo pública.

4.3. No .;adastÍaírento da proposta inicial, o licítAnte declat"ar3. ern campc p,roprio do Sistema, que

4.3.'1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quê a
proposta âpresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhístas assegurados na ConstituiÇâo Federal, nas lers trabalhrstas, nas normas infra legais, nas
convenÇóês coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega êm definitivo e quê cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão deÍinidos no instrumento
convôcatório:

4.3.2. Não emp!'ega rnenor de 18 anos em trabalho noturnc, perigoso cu insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na coi'ldiÇão cie aprendiz, nos termos do artigo 70,

XXXlll. da Constituição Federal;

4.3.3. Não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executanGo Íabalho degradante ou íorÇado,
cbservando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Coostituição Federal;

4.3.4. Se enquaora como [íE ou EPP, conforme o art. 30 da Lel i--:crnDlem e^làr no 12312006. parc
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com as
alterações da Lei Ccmplementat no 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos p!'evistos em ieí, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licrtantes ooderáo retirar ou substituir a proposta até a abeftu:a da sessão pública

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçãc ca pioposta pelo licitante, o que
ocorreiá somente epós os procedimentos de abertura oâ sessáo pública ê cia fasê do envio de lances.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.1. A prestaçâo da gaÍantia de proposta será prestada conforme o quê dispÕe o Art. 58 da Lei no
14.133t2021

5.2. O vaior da garantia para o presente objeto será ccrrespcrrdente âo percentual referente a 'l% (um
por centc) do est;rnado para contrataÇão a título Ce garantie de propcste, no valor de R$ 26.957,63
(vinte e seis mil, novecentos e cinquenta ê sete íeais e sessentâ e três centavos);

5.2.1. O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deveiá ser aprêsêntado juntamente
com o cadastramento da proposta inicial.

5.3. A Garantia não podeÉ ter validade inferior a 90 (noventa) dias Ca abertura do certame,

. Lprú' tacir r (:iirl .:.: a .,
I I 9't ;,í ) -t.1

CPL de itapajé

FLS

9*9*r'

595



r lli iI n, .Í tt.

t: CPL de ltapajé

FLS 3BD
i-* ,'

,1. : rita ota tiS':-eS3,r: i 96 da Lei

5.4.1. Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de ltapajé - Agência 08524, Conta
Corrente 3422-3, Bânco do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública. devendo este ter sido emitido sob
a forma escritural, mediante reg;stro em sistema cêntralizadc de Iiquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central dÕ Brasil e avaiiados pelos seus valores econômicos. conforme deÍinido pelo
Àilinistério da Fazenda, com exceÉo dos Títulos da Dívida Agiária,

5.4.2 Casa a mccalioaCe de garantia recair err TíTULOS DA. DiVlf,A PÚBLICA emitidos sob a forma
escritural. meiiaí]re registro eÍn sistema centralizado de !;.rúidação e cie custódia autorizado pelo
Banco Central do tsrasil, e avaliacios poÍ seus valores econômicos. conforme definido pelo fvlinisterio
da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das
seguintes comprovaÇões:

l. Origem/aquisição nlediantê documento respectrvo e ianÇâmento contábil por meio de
regÍstrc no balanço oatrimonial da licita;'tte,

ll. Apresenter documento, emitido por entidade ou oíga")isrno oficial, dotado de fé pÚolica,

oemonstrando a ccrreçáo atualizada Êlonelariamentê Co titulo (realizada até seis meses
anteriores a data mârcada paÍa âpreselttüçáo Ca dila garantia). conforme parâmetros
definidos pelo Ministér;o da Fazênda;

lll. Se[ão aceitos apenas e tão somentê tÍtulos com vencimentos passiveis de resgatê
incontestável sob nenhum aspecto, até a data corresDondente ao otazo de validade da
proposta de preÇos.

lV. Prêsumem-se como autênticos os tÍtulos oferecidos pela licitante, Íeservando-se a
Prefeitura Municipal de ltapajé o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se
constatando indÍcios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministêrio Público.

5.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida sêja a FIANÇA BANCÁRIA, esta deverá ser emitida por
bãnco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. O
licitante anexará.junto a sua habilitaÇão o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela
instituição que a concedê, do qual deverá ob:-igatoriamente, conÍorme decisáo do TCU/Acórdão
1 082912020-Primeira Câmara, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltapaje.
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência Életrônica N" 2026.02.05 01

c) ValoÍ: '1% (urn pcr cento) do valor estimado da licitaçáo.
o) Prazo de validadê: minimo de í 20 (cento e vinte) dias.

5.4.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o liciiânte dêverá fazer a comprovação
da apólice ou cie dúcumenlo hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo de 120
(cento ê vinte) dias contados a partir de data de abe!-tura das propostas de preços.

5.4.5. A garantia de manutenção de proposta será Iiberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracessada a licitação, êxceto oara a vencedora da licitação,
oue será liberada no mesmo prazo, após a data de assinaturâ dos possíveis contratos.

5.4.A. PaÍa efeito da devoluçáo de que trata o subiterr anterior, a garantia píestada pêla LICITANTE,
quando em dinheiro, seÍá atualizada ínonetariamente, por rneio da aplicaÇão da Caderneta de Poupança,
llc r
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5.4.7. A garantia da proposta podeÍá ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial duranle o prazo de vaiiciade da mesma;
b) se c iicitante nãc flrmar o contrato.

6. DO JULGAMENTO
6.1. Esta licitação será processada para execução de empíeitada por preço global, com critério de
julgemenro tioo mênor preço global, nos termos do art. 5o, XXXV|ll. alinea 'a)', da Lei no 14.13312021.

6.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema sempre que houver iance ofe.tado nos últimos dois minutos do período
de duraÇáo da sessão pública, inciusive no caso de lailces intermeciáiios. Não havendo novos lances,
a sessão pública encerrar-sB.á automaticamente, e o sistema ordenaÍá e divulgará os lances conforme
a ordem Íinal de classificaçâo.

ô.3. O iniervaic r-r rínimo de diferença de valores entre os lances, que lncidii'á tanto em relação aos
lances intermeciiárlos quanto ern relação à proposta que cobriÍ â meihor oferta deverá ser de R$ 100,00
(cem reais).

6.4. APRESENT/ÀçAO DA PROPOSTA / READEQUADA
6.4.1. Após o finâi Ca fase de lances e negociações, c licitante melhor ciassificado deverá reelaborar e
aprêsentar a proposta rêadequêda no prazo máximo Ce 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita
pelo Agênte de Contratação, exclusivo por meio dÊ sistema elerrônico. contendo os seguintes
compcnentes: Plaaiiha de preçcs contendo preÇcs unitários e toiais de todos os itens constantes do
projeto básico e írlanilha orçamentária, contendc todcs os custos i:ecessários à execução do obleto e
quaisouêr cutros sue se fizerem necessários para a execuçãg do objeto deste Editali

.PLANILHA ORçAMEÍ\iTÁRIA
-coMPosrçAo DE PREçOS UNTTARTOS DOS SERVIçOS
.CRONOGRAMA FISICO FINANGEIRO
-coMPosrçÃo DE B.D.r
-coMPosrÇAo DE ENCARGOS SOC|A|S

:;,

ao
desclassiÍicadas as licitantes que apresentarem cjocumentaçõês com as seguintes

6.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas poÍrnenoÍizadas no edital,

ô.6.2. Apresentarem preços inexequíveis ou permanêcerem acima do orÇamento estimado pâra a
contr-ataÇão:

ô.6.3. Nãc tiveíern sua exequibilidade demonstrada, quando -.xigicic peis AdministraÇão;

ô.6.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer cutras exigências cio edital, desde que
insanáveis.

6.7. A verificação da Gonformidade das propostas podêÍá seí [êite exciusivamente em relação à
proposta mais ben') classificada, caso o edital não preveja disputa de iances.

6.8. Será considêrado vencedoÍ o licitante que apreser.rtaÍ o mênor creço, após encerrada a disputa de
lences elou eventual desempate elou negociaçâo
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6.9. A AdministraÇâo poderá reelizar diligências para afenr a exeqüibilidade das propostas ou exigir dos
ticitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6 4, caso não enquadrada no caso
Cesôrito oelc subitem 6.1 í .

6.'10. Para efeito de avaliaçáo da exequibilidade e de sobrepreço. serão consicjerados o preço global.
os quantitatrvos e os preços unitários tidos como relevantes, observaoo o critério de aceitabilidade de
preços unítáric e giobal a sêrfixado no edital, conforme as especifiiidades do mercado correspondente.

ê.íí. Serão consideradas inêxequíveis as propostas cujos valorês foÍêm inferiorês a 7 íyo
{setenta e cinco por cênto) do valor orçado pela Administração, ou seja, propostas inferiorês a
R$ 2.021 .822.43, nos termos do art. 59, § 40, cla Lei no 14.133i2C71.

6.12 No caso pÍelisto no item anierior, não há que se cogltar a realização de diligências paÂ aferiÍ a
iirexequibilidade, pois a proposta abaixo do pêrcentual de 75% já é identjficada pela própria Lei como
inexequÍvel, devêndo ser desclassificada. (Acórdão 21981202i - Pienár"io - TCU)

6.13. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante venceicr cuja oíoposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇão, eqiiivalente à diferenÇa entre este últlmo ê o
valor da pÍoposta final, sem pÍejuízo das demais garanlras ex;gíveis de acordo com este edital.

6.14. C Agente de CoitrataÇão ou Comissãc Permanen:* dú Co,rt.atâÇãc f-,cderá suspender a sessâo,
se entencjer necessáíio, para mâior exame dos docun.:r,tos apreser,tacjos cu dos recursos interpostos.
Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial
municipel. estadual ou federal.

6.í5 Da análise técnica da proposta reajustada
ô.'15.1. As licitantes deverão, para Íins de elaboraÇâo da grop3sta. vêrificar e comparar todos os
desenhos fornecidos para exectição dos serviços:

ô.15.1.1 nc casc Je falhas. erros, discrepâncias ou cmissôes, bem, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou postdras, caberá à licitante formular imediata comunicação, exclusivamente
por meio do Sític eletrônico wv,"ar. bllcompras.org.br, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas, na
sessão pública, para Íins de esclarecimerrtos por pa e do Agente de Contratação.

6.15.1.2. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas podeÍá ser aiterado, seja com relação às
caracterisiicas técnicas. marcas, inodelos, prazo Ce entregi:. prazc de garantia e preço dos seaviços,
equiparientcs e rnateriais ou de qualquer outra ccndição que iÍ:írcÍte modiÍicação dos seus termos
oíiginais ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas íâlhas íormais, alterâçõês essas que serão
analisadas pela Comissáo de Licitação.

6.15.'1.3. Serãc analisados pelo SetoÍ Técnico de Engenharia quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaÇão, bem como as divergências que porventura ocorrerern entre o preço unitário e o total do
itêm. quando prevalecerá sempre o primeiro, que sopesará as jnformações e sua intervenÇão a
composiÇão cos .ustos da proposta; Ê

6.15.1.4 a falta do Cl'iPJ e/ou endereço completo poderá, tarnbem. se,' suprida com aqueles constantes
dos documentos apresentados na Fase dê HABILITAÇÃO, dêsde que seja possível identificar de quem
sejâ a proposta cje preços apresentada;

ô.15.1.5 a licitanÍe vencedora cjeverá apresentar planilha corn â co.'nposição de custos unitários dos
serviÇos oÍêrtados

6.15.1.6 E Ce respcnsabilidade do Engenhêiro Civil destacad., Dela Sgcretaria de Educação da Prêfeitura
fulunicipal de ltapajé o julgamênto das propostas de preÇos no qrre e pertinente: (1) ao conteúdo do
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OrçarnenÍo Básico: (2) Composiçâo dos custos uni'tárics e tctais: {3r CroÍ'tograma Físico-Financeiro; (4)
CompatibilidâCe do cronograma de execução da p.Íoposta com c Pro.ieto Básico elaborado pela
Prefeitura Municipai, (5) Exequibilidacie da Proposta de Preços, devendo tais informaÇões fazerem parte
do parecer técnico de análise das propostas das empresas oartrcipantes do certame, de modo
devidâmente funCamêntado.

6.16. O Agente de Contrataçãc poderá, para analisaÍ os Cocumentos de habilitação, as propostas
de preços e outros documentos, solicitar parêceres térnicos Érou suspender a sessão para
rêalizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as súas decisões.

7. DA HABILITAÇÃO
7 .1. Para cadastrar-se no registrc Ce fornecedores desta municipalidade, exigir-se-á dos inteÍessados,
exclusivamente, documentação !'elativa a:

1.'! . HabllitaÇão Jurídica;
1.2. QualiÍicação Técnica;
1.3. QualificaÇão Econômico-financeira;
1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
1.5. Declaíaçôes.

7.1.a. Para fins de habilitação nesta Concorrência, apos a tase de lances/negociaçÕes e classificação
Ca proposta readeqllada, a licitante vencedora deverá enviaÍ exciusivamente via sistema, através do
campo "Documentos Complementares", após a liberaÇão do mesiilo pelo agente de contrataÇão, os
seguintes documêntos, no prazo até 02 (duas) horas, após convoca?ão feita vla chat pelo Agente de
Contrê1a,,^ão:

l. 1:

7.2.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscriÇão no Registro Público de Empresas
ÀIercantis, a cargo da Junta Comei'cial da respectiva sede.

7 .2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU SOCIEDADE L|MITADA UNIPESSOAL - SLU:
alo constitutivo. estatuto ou contrato social consolidado em vigor" devidarnente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o cor,tralo social consolidado apresentar
juntamente todos os aditivos a êstê) em se tratandc de socieCades empresárias devendo, no caso da
Iicitante sêr a sucursal, Ílial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz;

7.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamênte inscrito no Registro Civil
das Pêssoas Jurídicas do local de sua sede, ecompanhada Ce prcva da lndicação dos seus
administradores;

7.2.1 I.IO CASO T]E EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PA|S:
decrêto de autorizâÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
PaÍs, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCTCNAMENTO expedido peto órgão
competente. quando a atividade assim o exigir;

Obs.: Os documentos listados acima deverão estar acompanhaclos de todas as atteraÇões ou da
LC : i'espectiva

7.2-5. Cópia de Documento Oficial com foto e CPF. de Sócio-Adminisirador ou do titular da
êmprêsa, conforme o caso;

7.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
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7.3.1. lnscriÇão no Cadastro Nacioral da Pessoa Juridioa (Ci\iÍJ)

7.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com êfêitas de nêgativa) de Débitos Relativos a
Tributos Fedêrais e à Dívida Ativa da União em conjunlo ccm Prcva de i'egularidade relativa à
Segundade Sociai, demonstrancjo situaÇão rêgular no cumprimenlo dos encargos sociais, instituídos
por Lei (CND ou CPD-EN do INSSr;

7.3.1. Cêrtidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Estaduais;

7.3.2. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Municipais, relativa ao
À/unicípio cia sede do licrtante;

7.3.3. Prova de .egularidade relativa eo Fundo de Gsrantia por Ternpo de Sêrviço (CRF do
FGTS), demônstrando situação regular no cumprimento dos +ncai'gus sociais, instituídos por Leii

6.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a JustiÇa do Trabelho, mediantê a
apresentação de Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT).

7.3.5. Declaração formal da inexistência de menor de '18 anos de idâde em trabalho penoso, insalubre
e noturno nos quadros da empresa, Íirmada pelo respônsávei legai da empresa, sob as penas da Lei,
para cumprimento do disposto no i'rciso XXXlll do Ait. 7o da Constiluição Federal.

7.3.6 DeciaÍaÇãô c-. que se encontra desimpedida de participar oa licitaÇáo, obrigando-se, ainda, a
cieciaíar, sob as pênalicadês cabÍveis, a superveniência cje iato irnpecitivo da habilitação, no caso de
apresentação de certiÍicado de registro cadastral unificado que substitua os documêntos elencados no
subitem.

7.3.7. Declaraçáo dê que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e
para reâbilitado dâ Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

.1. , r iã;

7.4.1. Habilitação Técnica Operarional
7.4.1.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Ccnselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho dê Arquitetura e Urbanismo (CAU). em que conste responsável(eis)
tecnico(s) com aptidão para desempenho de atividade peftinente ao objeto da iicitação; (Art. 67, inciso
V, Lei no 14.13312021).

7.4.1.2. Sociedades empresariais eslrangeiras atendeÍão à exigência por meio da apresentaÇão, no
:nomento da assrnature do ccntrato, da solicitaçãc de iegistro cerante a entidade profissional
competente no Brasi! e/ou no Eslado do Ceará;

7.4.1.3. lndicaÇão do pessoal técnico adequado e disponível pare a realização do objeto da licitaÇão,
bem como da qualificaÇão de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
em coníormidade com o dlsposio no inciso lll do art. 67 ca Lei No 14.133/202'1. apresentando. no
l.rtínimo o seguint€:

.t. , .

a) 01 íum) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanlsta;

7.4.1.4. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado ou certidão de capacidade técnica, que comprove ter
a licitante capacidadê operecicnal na execução de serviçci siiliii,ãi-es de complexidade operacional
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equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, t'ornec,Ca por pessoa.jurídica de direito público

ou privado, em que figurem o nome da empresa concori'ente na condição de "CONTRATADA"

acompariiadas das anotaçóes ê registros de responsabilidade técrlca (A'RT) ernitidas pêlo conselho
Ce fiscaiizaçâc ert nome dos profissionais vinculados eos atÊstados, como forma de conferir
autenticidade e verecidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome dâs
licitantes. atinentes às respectivas parcelas cje n.raior relevância do objeto da licitação, na forma
prevrsta i.'rc aÍt. 67. § 1., § 20, l-ei rf 14.i3312A21 . Entêíde-se coÍrc item de maior relevância, os itens
cesciitos abaixo:

a) Í\i]URO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA). REBOCADO, SEM

PINTURA:
b) PiSO ll',iDUSTRIAL NATURAL ESP.=12mm, INCLUS POLIr\TENTO (EXTERNO);
r) ALAI\13RADO |-,/QUADRA ESPORTIVA ALTURA 4[{;
d) LA.STRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAI.,4ENTO,
e) PISC PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES -e=4,5 cm.P/PASSEIO
f) PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO I\i]ANUAL, 3 DEMÃOS. INCLUSO

FUNDO PREPARADOR.

7.4.2. Habilitação Técnico-Prof issional
7.4.2 1. ApresentaÇão de profissioÍtal de nível suoer-io!'. deteFtor de certicjÔes de acervo tecnico (CAT)

ou anotaÇôes/res,stros cie responsabiiidade tecnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização
proflssrcnai ôompetente em nome dos profi3sionâis vinüuiâdos acs reÍeridâs atestadcs, devidamente
registadoÍ no conselho profissional competente (CREAJCAU) Ca região onde os serviÇos Íoram

executãdos, que comprove ter c profissional executado serviços Íelativos à execução de obra ou
serv!Ços de caracierísticas ao objeto licitado, envolvendo as pârcelas de maiôr relevância do objeto da
licitaÇão, na forma prevista no AÍ1. 67, § 1o, § 2o da Lei no 14.'i3312021. Entende-se como item de maior
ielevância. os ltens dêscritos abãixo:

A) ITíURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM
PINTURA:
b) PiSO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=12mm, INCLUS. POLINIENTO (EXTERNO);

c) ALAIV1BRADO PiQUADRA ESPORTIVA ALTURA 4À,4;

C) LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAfu1ENTO:
e) PISO PRE-fr/IOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 1ô FACES -e=4,5 cm P/PASSEIO

O PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL. 3 DEMÃOS. INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.

7.4.2.2. Declaraçãc de compromisso dê futura contrataÇão exped;dá pelo profissional e empresário.
caso não seja responsável técnico da empresa. O(s) proflssional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como
responsável(is) técnico(s) da participante, através dê declaração ê sua substituição só será possível
por proflssional iguaimente qualiÍlcado, mediante a expressa aorovação da fiscalização:

7.4.2.2.1. A prova do vínculo do Drofissional previsto no ilem 7.4.2.1, como responsável técnico da
êmpresa, oeor.erá quando da cotlvocação para assinatur§ do contrato da seguinte forma:

a) O empregado comprova-se o vinculo empregatício através de cóoia da "ficha ou livro de registro de
empÍegados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) Quando o i-esp,Jnsável técnico for c dirigente ou sócio da empÍêsa licitantê, tal aprovação deverá
ser Íeita através cre ur1r dos sêgu:ntes documentos: contrato sociai. certidão de registro na entidade
competênte, devidamenre atualizada, ou de certidão simplificada nê iunta Comercial expedida na sedê
do licitantel
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c) Ou Contrato de prestação dê serviços, acompanhadc de c', inpÍovação através do registro do
!-esponsável técnico cia iicitante junto a entidade pÍoÍissional .omoêlÉtr'ie, que identifique a rêlação das
empfêsas em quê 3 píoiissional r'igure como responsável lécnrco.

7.4.2.3. Deverão corsrar, preferencialmente, nas CER-|IDOES DE ACERVo TÉCNlCo ou nos
ATESTADOS expedidos pela entrdade profissionai competênte, em deslaque, os seguintes dados:
Data de inícic e tei'reirc da Obra, rocal de execuÇão, nome do cont:aianle e da CONTRATADA, nome
dos responsáveis têGnicos, seus títulos proÍssionais e números de registros no CREA/CAU,
especiflcaÇões té(liiôas Ca obra e os quantitativos executados.

7.4,2.4. Não serâo aceitos atestados de Projeto, Fiscalizaçãc, Supervisão, Gerenciamento,
Controle Tecnoiógic<' ;u Assessoria Técnica de Obras.

7.4.2.5. Ccm base no artigo 64, inciso l, da Lei n' 14 t3312121. â Preteitura se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cacastro Nactonal de lnformaÇões Sociais), para comprovar o vÍnculo empregatício
do(s) responsávei(is) técnico(s) detento(es) dos atestados coni o licitante. conÍorme o caso.

7.4.2.6. O(s) profissior a!(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) oaÊicipar da obra ou serviço objeto
do contrato, e será acimitida a sua substituiçáo por prof,ssionais de experiência equivalentê ou
superior. desde oLê aprovada pela AdministraÇãc.

7.4.2.7. Será adnritida, para Ílns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diÍerênres atestados executados de forma concomiiante, tanto opeÍacional quanto
profissional.

7.4.2.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitan!ê

7.4.2.9. O licitante lisp,)nibilizará todas as informaçÕes necessárras à comprovação da legitimidade
dos atestados, apÍêsefltândo, quando solicltado pela Aciminlstração copia do contrato que deu suporte
à co tiataÇão, encieíeÇc atual de contratante e local em que Íoi executado o objêto contratado, dentrê
outros documentos.

7.4.2.10. No caso de duas ou mais participantes apresenlarem atestados de um mesmo proÍissional,
como compi'ovaçáo ciê qualificação técnica, as mesrnàs deverào apresentar declaração do
íespcnsável técnico cpt.rndo por umas das participantes, caso contrário arnbas serão INABiLITADAS.

7.4.2.11. No caso de ccrnprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissicnais em serviços
realzados no exlerior, deveÍá ser apresentado AtestaCo de Capacidade Técnica, devidamente
reguiarizacjo no gaís de origern, registrado nc Consuladc BÍasileiro acompanhado por tradução
juramentada

7.4.3. As exigências mínimas relativas à indicâÇão do pessoat técnico. das instalações e do
apareihamento aceqrados e oisponíveis para a rcaiizaÇào do cbjeto Ca licitação, bem como da
qualificaçãc de c ida liembro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. serão
atendidas mêdianrê â zrpresentação de declaração íoímal 'Jo llciiânte: iLit. 67, inciso lll da Lei n'
14.133t2021).

7.4.4. Considerando que na presente contrataÉo, a avaliação prévia do local de execuÇão é
imprêscindível pãra o conhecimento pleno das condições e peculiaiidades do objeto a ser contratado,
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o lccai e as condiçÕes de realização do
serviço, asseguracto a eie o direito de realização dê vistoria pÍévia.

(
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7.4.5. As empresai pcderão visicr;ar cs locais ondÉ serão pÍüjeiac.ls is serviç3s, oevendo a visita ser
previamente agenjacia com a Secretaria de Educaçào. atraves do e-rriail .,.,-,' .r@itapaje.ce
qual emit;ra o Teri ro ,le Vistoria

ov. br, as

7.4.5.1. Caso o licjtanie opre poí não realizar vistoria, poderá substrtuar a cjeclaração exigida no item
anterior por declaração formal âssinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
Cas condiÇões e pecuhaÍidades Ca contratação.

7.4.4. Quaiif:caçãc Ecc nômico-Financeirâ

7.4.6 1 Balanço patrirnonia! ê demonstraçõês contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais já exigíy6;5 Ê a,rresentaCos na Íorma da lei. Cêvidamentê registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanl'tâdo dcs Íermos de abertura e de encerranrento do Livro Diário - estes termos
devjdarnente ÍegistraLios na Junta Comercial, que oomprovem a boa sitLlaÇão financeira da empresa,
com vistas aos cornoromissos que terá de assumir caso lhê seja adjudicado o objeto licitado,
devidamênte assinadc pelo contador responsável, acompanxado cas notas explicativas, sendo vedada
sua substituiÇão por baiancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerradc3 há mais de 03 (três) meses da datâ de apresentaçãc da proposta;

7.4.6.2. Serão considêÍíldos coíno na fcrma da Lei. c Ealanco Patrlmonial e Dêmonstrações Contábeis
assim apresentados:

a) Sociêdades empíesariais em geral: registrados ou autentlcâdos na Junta Comercial da sede ou
domicÍlio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeÍtura e de encerramento do Livro Diário
do quâl fci êxtraido.

b) Sociedades ernpresãrias, especificamente no caso de sociedades anônimas Íegidas pela Lei no

6.404178: Íegistrados ou auter,ticados na Junta Comercial da sêde ou domicílio da licitantê: ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado. ou dc Distrito -ederal conforme o lugar em que
estejâ situada a sede Ca companhia; ou, ainda, em jornal de gÍande crrculação editado na localidade em
quê está a sede da companhia;

c) Sociedades sirflples: registrados no Registro Civil oas Pessoas juridrcas do local de sua sêde; caso a
sociedade simples adote um dos tlpos de sociedade empresária, deverá su.ieitar-se às normas flxadas
para as socieciades enlpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comêrcial.

7.4.6 3. As êmpresas recém constituídas e não havendo qualqueÍ exigência legal, Íicarão
autorizadas a substitui; os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuÍa devidamente registrado na
Junta Comercial assinado pêlo sócio-gerente ou diretor e pelo contadoÍ ou outro profissional equivalente,
deviCan-rente registrado ;ro Conselho Regional de Contabilidade.

7.4.6.4. Entende-se que a expressão "na fotrna da ,eí constante no iteÍn 6.4.6.1, no mínimo: balanço
Datriinonial e DRE. registro na Junta Comercial ou órgão .rcmpetente. termos de abertura e
enceríamento).

7.4.6.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diaric dev;damente formalizado e registrado

7 .4.6.7 . A empresa optante pelc Sistema Público de EscrituraÇáo Digital - SPED poderá apresentáJo na
forma da lei.

7.4.6.7.1. EntendÉr-se q,Je a exoressão "na foffna da reí' constante no item ô.4.6.7 engloba, no minimo

b) DRE - Den.ronstraçãc do Resultado do Exercício

i ,'t
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c) Termos de abe,..ura e de encerramênto;

d) Recibo de entrega cie escrituraçáo contábil digitâi: (Para efeita o que detemina o 
^ft. 

20 do Decreto No
9.555. cie 6 de novenbro de 2018),.

Obs-: A autenticeçãa de livros cantábeis das pessoas juríclicas não sujeitas ao Registro do
Comércio podeíão se, feita pero SrsÍema Público de EsxrituraÇãa Digital - Sped, instituído pelo
Decreto n'5.A22. de 22 de janeiro de 2007, pa; meio da apresentaçâa de àrcrituração contábil
digital, na íorme estebelecida pela Secretaria da Recelta FedeÍal do Brasit do Ministério da
Fazenda. (Art. 10 Ca âecreÍo N'9.55í de6dertovembroCe2418).

7.4.6.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constantê do SPED

7.4.6.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnst!'L.rÇões NoÍmativas (RFB n' 2003/2021
e 214212023) que tratam do SlsÍema Público de Escituraçãa Digital - SPED. Para maiores informações,
v'eificar o siie úrMt.r)ceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exrgência oe apresentação do Balanço
PatrimDniai do úitirno exercício social, a ser apresentado no prazo qrre determina o art. 5o das lnstruçôes
Norrnaiivas da RiB, bem como o que determina a ..irrrisptrCência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de
relatoria dc Âlinrstro Valinir Campelo.

7.4.6.10. Com basê nos dados extraídos do batanço será avaliada a capacidade financeira da empresa,
em ccnfoímidade com o art. 19, lnciso XXIV da instrução NcÍmati\.,a xo 0612013- tt{POG as emprêsas
devêíão apresentar o cálculo dos índices financeircs, sendo qualificadas apenas as que forem
ccnsideradas soiventes. Para isso seÍão utilizadas as seguintes deÍlniçôes e formulações: a boa situação
íinanceira se;á baseada na obtenção de indices de Liquidez Gêral (LG) maiôr que um (>1), Solvência
Gerel (SG), maicÍ cue um (>1) e Liquidez Cor.ente (LC), maior. que um (>1), cumulativamênte,
resurtantes da ao|caçào das fórirrulas:

LG = Ativo Circulante - Realizável a Loroo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Frazo

SC= Ati!,c Totai

Fassivo Circulante + Éxigível a Longo Prazo

vo Ciícuiante

7.4.6.11. As êmpresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquiciez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar capital social
ou patrimôniú Iíquido, equivalentes a 10% (dez pc,r cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a
comprovação ser feita rêlativamênte à data de apresentação da proposta. mediante apresentaÇão da
Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial da sede do licitante, emitioa em prazo não superior a 30 (trintâ)
dias da data mârcada Dara recebimento dos envêlopes.

7.4.e 12. Gertidã,r negativa de falência, recuperação judiciêr ou
distribuidor da sede da pêssoa jurídíca, dentro do prazc de validade,

extra judicial, expedida pelo

I *q*qo
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8.1. Como critério Ce oesempat+ será assegurade preÍerência dê c,)ntratação para as mi

as empresas de pequeno porte que etenderem ao item 2.5 d€ste edital.
emoresas e

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa e pela êmpresa de pequeno porte seiam iguais ôu superiores em até 10% (dez por

cento) à propostâ de menor valor.

8.3. Ocorrendo c e'mpate, na forrna do item anterior proceder-se-á cia seguinte Íorma:

8.3.1 A microe..npfese cu e empresa de pequeno pôrte. deteniora da proposta de menor valor dentre as

remanescentes de empate Íicto. poderá apresentar. no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no

sistema, inferior àquela considerada, até então. de menor prêço. situação em que será dêclarada

vencedora do certsrne.

8.3.2 Sê a microemoresa ou a emprêsa de pequeno pôrte, na Íorma do subitem anterioí, não

apresentar nova pÍoposta, inferior à de menor preço, será facultada. peia ordem de classificaÇão. às

demais microe!-nf resas, empresas de pequeno pc.rte oú CCoperativas remanescentes, que se

enquaCrarem na h;pótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentacão de nova proposta, no prazo e na

Íorma prevista no subitem 8 3.1 .

8.3.3. Sê houver duãs ou mais microempresas e/ou enrpresás de pequeno porte com propostes iguais,

será realizacio sorteio pelo próprio sistena eletrônico. para esÍabelecer a ordem em que serâo
convocadas para a apresentação de nova proposta. na forma das alíneas anteíiores.

8.3.4. Se nênhum3 mlci'oempÍesa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3
deste edital. seiá CeclaJ'ado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de

mênor valor.

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital neo se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por micÍoempresa ou êmpresa de pequeno
porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste editai).

8.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itêns 8.1 a 8.3. âdotar-se-á às rêgras dispostas no

art. 60 cia Lei n! 1,. .13312021 .

9. DA NEGOCIAÇAO
9.1. DeÍinido o resultaoo do julgamento. a AdministraÇão poderá negociar condições mais vanta.josas

com o primeiro colocado.

9.1.1. A negociaÇão poderá ser feita com os demais licitantes, sêgundo a ordem de classificação
iniciahnente esrabelecida, quanoo o primeiro colccado, mesnlo apos a negociaÉo, for desclassificado
em nzáo de sua proposta permaneceí acime do oreÇo máximo definido pela Administreção.

9.1.2 A negociação sêrá conduzida por agente de contralação e, depois de concluída, terá seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatôrio.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 . Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer
licitante poderá, er um prazo Ce 30 (trintâ) minutos maniÍestar a inlenÇão de recorrer, imediata, por
meiô êletrônico. uiilizando pâra tanto, exclusivamentê camoo prôpíiô disponibilizado no sistema, sob
pêna de preclusão, flcando a autoridade superior âutorizada a adjr]dicar o objeto ao licitante dêclarado
venc t(1o-

g*qury
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i0.1.'l Qualquer :)essoa é pa|:e iêgítima pâÍa il.p,]gnat 3ditai de iicitaçáo por i Iaíidade na

aplicáOão deste edital ou para solicitar esclarecimel'ltó sobre os seus termos, devenÕc

protocolar o pedido ate 3 (três) d;as úteis antes da data de abertura do certame.

10.1.2. A resposta à impugnação ou ao pêdido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últinio dia útil anterior à data da abertura do

certame.

10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicaÇão deste edital cabem:

10.2.i. Rêcurso, no prazo de 3 (Aês) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,

em Íace de:

10.2.1.1 . Ato que deflra ou indeÍira pedido de pré-qualificaÇâo de iateressado ou de inscriÇão em

registÍo cadastral. sua alteÍaÇão au cancelamentoi

10.2.1.2. Julgarnerrto cjas proposias:

10.2.i.3. Ato de habilitaÇão ou inâbilitação de licitante,

10.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

10.2.1 .5. ExtinÇáo Co contrato, quando determinada por ato unilatêral ê escÍito da AdministraÇão:

10.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaÇão,

relativamente a ato do qual não caiba rêcurso hierárquico.

10.3. Quanto ao rêcurso apresentado em virtude do disposto nos subltens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, a

intênçáo de reccrrer Ceverá sei- mãnifestada imediâtamente após os âtos, sob pêna de preclusão, e o
prazo paia apresentaÇão das razões recursais, previsto no subitenr 10.2.1, será iniciado na data de
intimação ou de lavratuÍa da ata de habilitação ou inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á em
fâse !nrca.

10.4. O reôu!'so de que trata subitem 10.2.1 será dirigido à autoridacie que tiver editadÕ o ato ou
proferido a decisãc recorrida, qüe, se não reconsiderar o âto ou a decisão no prazo de 3 (trêS) dias
úteis. encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo rnáximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

'10.5 O ácoihimenio do recurso ;,nplicerá invalidação apenas de atc insuscetível de aproveitamento.

10.6. O prazo paí.I ap!'esentaÇão de contrarrazões seÍá o n]esmo do recurso e terá início na data de
intimaÇãc pessoal ou de divulgacão da interposição do tecurso.

10.7. Será assegurado ao licitanre vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. Da aplicação das sanÇões de multa, advertêncre e/ou i,Tped;rnento de licitar ou contratar caberá
recurso no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data da intiinaçâo. O iecurso será dirigido à

autoridade que tivêr proferido a decisão recorrida, que. se não a rer'onsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis encaminhará o recurso com sua motivaÇâo à autoriCade superior, â qual dêverá proferir sua
decisác no prazo r:ráximo de 20 (vintê) dias úteis, contâCo dc i-ecebimento dôs autos.

10.9. Da apticaÇào da sançáo declarâção de inidcneidade para licitar ou ccniratar caberá apenãs pedido
de reconsideraçác, que deverá ser apresentado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação. e decidido no prazo rnáximo de 20 (vintê) dias úteis, coniado do sei"i recebimento
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1 1. DA FORMALIZAçÃO E EXECUçÃO DO CONTR.qTO AOMlliiS rRATM
11.1 A execução dos contratos administrâtivos se [êEerá p'.-'ic esr'âtj€iecido nos arts.

i4.133t2021 beín como peios regulamentos próprios mlilrr:ipais editados e
intêgrante deste editâl e dernais âtos subsequentes.

10.10. o recurso e o pedido de reconsideraÉo teráo efeito susperrsivo do ato ou da deci

até que sobrevenha decisáo finai dâ autoridade competente.

10.í1 Os recursos deverão ser digitados, devidamente Íundamentados e conter a assinaturâ do

RepÍesentantê Legal cia recorrente ou de seu procurador devidamenie habilitado

10.,I2. DO ENCERR,AMENTO RECURSAL
10.12.1. Encêrradas as fases de julgamento e habilitaÉo, e exauridos os Íecursos administrativos. o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior' que poderá:

10.12.1.1. DeterminaÍ o retorno Cos autos para saneamento de irregularidades;

10.12.1.2 Revoga' a licitação por motivo de convêniência e )portunidade:

10.12.1.3. Procecjer à anulaçáo da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempÍe que

presente ilegalidade insanável.

10.12.1 .4. Adjudicâr o objeto e homologar a licitação.

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade incircará expíessamente os atos com vícios insanáveis.

tornando sem eÍeito todos os subsequentes que de}?s depei'idãDi, ê dará ensêio à apuração de

resporrsâbilidade de qLleÍn ihes tenha dado causa.

10.12.3 O motivo determinante para a rêvogaÇão do proces}c tir-'.'.aLu§ deverá Ser resultante de fato

supervenierite devidamente comprovado.
j0.12.4. Nos casos de anulaçâo e revogação, deveíá se, asseguracia a prévia manifestâção dos

interêssados, nó prazc de 3 (três) dias úteis-

CPL de ltapajé

o recorrida

i'15 a 123 da Lei
vigentes. partâ

I 1.2 O contrato administrativo a ser íirmado eÍitre a PreÍeitura Municipal e a licitante vencedora,

obedecerá à minuta sob Anexo it, dentro do prazo convocatór,o estabelecidc neste edital.

1 1 .3. Antes oe formalizar o contrato, a Administração d -.verá verificaÍ a rêgularidade íscal do

contratado consuitar o Cadastro Nacional de Empresas lni<.iÔneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nâcionat de Empresas Punidas íCNEP), emitir as certidões r'regativ:s de inidoneidade, de impedimênto

e de débitos trabaihistas e juntá-ias ao respectivo processo.

i1.4. poÍ ocasiác da assinature do contrato, mars precisamente antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia de execuçào do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento)

do valor a ser pactuado, podendo a n1êsma optar por uma das modalidades previstas no aí. 96, §1o, da
Lei n" '14 133i2O21 .

11.S. O valor da garantia que for dada como cauÇão, ouando enr dirrneiÍc, Ceverá ser eÍetuado através
de depósito bancario,iunto ao Banco do Brasil - Agência 0ti52-4, Co.tta Corrente 3422-3, sendo que,

após o depósito bancário, deve-se ser entregue o comprovante atà o Setor de Contabilidade da
Secretaria i\,,lunicipa! de Finanças da Prefêitura Municipal de itapaje. no hotário de expediente.

11.6. O licitante vêncedor têÍá um mês, contado da data oê h.nlÕicgar;ão Ca licitação e ânterior à

assinâtui'a do contrato. pâra a prestação da garantia na modrlidao . l,

e'ur
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1 1.7. No tocante à prestação de seguro-garantia. o prazo de vigên.:ia da apólice será igual ou supêrior
ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
deste mediante a ernissão do respectivo endosso pela segur-adcra. O seguro-garantia continuará em
vigcr' ,'nes.rlo se o .ontratado não tiver pago o prêmio nas datas conl.i encionâdas

i 1.E A dêsistência dc crgão ou entidade promotú!'a da licitacão de contratar com a licitante mais bem

classiflcada não ihe conferem o direito à indenização ou íeernoolsc de qualquer espécie.

11.9. Por motivo técnico e havendo Íecurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/01. a AdministraÇão lulunicipal poderá aditar o contrato.

mantidas as condiÇões da proposta inicial.

'r 1.1i..). ,A A'lmi::i51r"ação Munioipal não respondera pcr indenizaçõêS oriundas de danos câusados a

terceiros por culpã ou dolo da Cont!-atada, quando oa exêcuÇào dc sei-viço de que trata este edital.

1'1.11. O flscal do contrato anotará enr registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que Íor necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das
rnedidas convênientêS, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

oon petênria.

11.12. DA SUBC0NTRATAçÃO
11.12.1. Na exêcuçào do contrâto e sem prejuízo das Íesporlsabiiidades contÍatuais e lêgais, o

conr:-a:ado poderá subcontratat' partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administração.

11.12.2. O contratado apresentará à Administração documentação qije comprove a capacidade técnica
do subcontratado. que será avairada e juntada aos autos do process. cc,rrespondente.

11.12.3. Será vedada a subcontrataÇão de pessoa fís;ca ou !urídica. se aqueia ou os dirigentes desta
manÍiverem víncuio de natureza técnica, comerclal. econonica, ínanceira, trabalhista ou civil com
dirigcnte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo
ou atue na ÍlscalizaÇáo ou na gestão do contrato ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parentê

em linha reta. colateral. ou por aÍiniCade, até o terceiro grau.

1í.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
11.13.1. C rece5irnento pÍovisório do serviÇo será ferto po. servidor responsável por seu
acorrtsanhamel-1to e flscalizaçãô. n ediante termo c;rcunstanciado cu ciocumento hábil que o substitua,
assiôado pelas partes êm até 15 (quinze) dias úteis da comunicaÇão escrita do contratado.

1 1 .13.2. O recebiÍÍlento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administreção Municipal,
dar-se-á mediante têrmo circunstanciado ou outÍo documento hábil que o substitua, essinado pelas
partes envolvidas. apÓs a vistoria que comprovê a adeqriação tlc objeto aos têrmos contratuais,
respeitando a previsão do art. 119 da Lei n' 14.13312021.

11.13.3. O recêbrmento definitivo pêla AdministÍação não êximirá o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetlva por todos os danos ceusados por faiha de piojeio.

1í.14. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
11.14.'1. Registros que não ca!'acterizam âlteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila. unilateralmênte pela Administração, dispênsada â celebÍâÇão Cs lermo aditivo, como nas
seguintes situaÇões:

9 
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previs:os11.14.1.1. VariaÇão do valor corÍratual paia íazer face ao reêjuste .ju a repactuação de p

no próprio contÍato;

11.14.1.2. AtualizaçÕes, compensaçÕes ou penaljzaçôes firance;ras decorrentes das condiÇões de
pagamento previslas nc contrato;

11.14.1.3. Alteraçôês na Gzáo Du na denominação social do contratacio;

11 .14.1 .4. Empenho de dotações orçamentárias.

1í.15, DA ALTERAçÃO DOS CONTRATOS
11.'15.1. Os contratos poderão ser alterados, com aS devidas iustificativas. nos seguintes casos:

ti )

11.15.1.1 .1. Quando nouver modificação do proieto ou das espeoificaçÕes, para melhor adequaÇão

técnica a seus ob.ietivos, desde que não transfiguÍe c objeto da contratação;

11.15.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuiçãc quantitativa de seu objêto, desde que este nãc se lransÍgu:e.

11.15.1.1.3. O contratado será cbrigado a aceitai, nas mesmas ôondições contratuais, acréscimos ou

supressões Ce até 25"h (vinte e cirrco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se flzerem

nas oL,ras. nos serviços ou nas compÍas, e, no caso de reforina de edtfício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50o/â (cinquentâ por cento), porcenlagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteÍiores.

i1.15.1.2. Por acordo entre as partes

11.15.1.2.1. QuanCo conveniente a substituição da garantia de execuçác,

11.',5.1.2.2. Quando necessáíia a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
con:o do modo de fornecimento, em face de veriÍicação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários:

11.15.i.2.3. Ouando necessária a rnodificagáo oa forrna te pagamento por imposição de
circu,rsiâncias supê!-\ enien!ês, mantido ô yator inicia! atualizado e veclada a antecipaçáo do pagamento

em reiaçâo ao cror]ogÍama finânceiÍo fixado sern a ccrÍespondente contraprestaÇão de fornecimento de

bens ou execução de obra ou serviço;

11.15 1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econL'Írlieo-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior. caso foftuito od fato do principe ou em 4ecorrêncie de Íatos imprevisÍveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem ê àxecução cÕ conira:c lâr corqo pactuado, respeitada,
em qualqLier caso. a Íepartiçãr.r objeiiva de risco :stabelecida no conti3io.

11.'15.2. Se foÍei-n decorrentes de iàlhas dê projeto, as alterações de contratos dê obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade cio responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos car.lsados à ACministraÇão.

11.15.3. SeÍá aplrcado o disposto no subitem 11.15.2.4 às ccntíãtaçÕes de obras e serviços de
êngenharia. quando a execuÇão Íor obstadár )elc atra-=c ne a.,,),rclusão de procedimentos de
des.rDroprieção. desocupaÇão, serv:dão edmin|:.traiiva ou l:aenciaÍnento arnb,ientâ|, por circunstâncias

9*Pe
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12.1.3. A. extincãô do contrato nãc configurará óbice pãra c í{-conhecimento do desequilíbrio
econômicc-ilnanceiÍo, nipótesc sm que será conceaida !nden,zação p.JÍ rneio cio iermo indenizatório.

9*$Ê-

CPL de ltaparé(

i

i

11.15.4. A formalização do teirno aiitivc é condiÇão pi;ra 3 '::{ec'.ii:;o 'ÉÊrc contÍatado, das prestaÇões

deterrninadas pela ÁCministraçàc ítô crríjo da execr,.ão ti: cúilT,--úi'.) sái''c ios casos de.iustificada
necessiiadê de anteciDação de seus efeitos. hipótesê êrr cr.Ê â Ícr;r'i.:tizaçáo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) n'ês.

1 1.1S.5. Os preços ccntratados serão alterados. para mais ou pare tnenos, conforme o caso, se houver,

após a data dá apresentaçác da proposta, criaÇão. alteração o extinÇão de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniêncla de disposições legais. com so!-Ítprovada repercussão sobre os

prêçcs contratados.

11.'15.6. Antês de prorrogar o prazo de vigênciâ do contrato em iermc aCitivo, a Administração deverá

verificar a regularidade fiscal do cantÍatado, consúltar o Caciastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punrdas (Ci\iEP), emitir as certidões negativas

de inidoneidade. cje impedimento e de debitos trabaihistas e juntá-las ao respectivo processo.

11.16. DA ExEcuçÃo, rtscnltznçÃc E coNTRoLE ExEcurlvo Dos coNTRATos
11.16.1. Os cortratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem

como tisca! de ccntrato e gestor de ccntrato, nos termos do regularnenlo rnunicipal.

1í.17. DA eueurctzrçÃo Bos coNTRATos
11.f i 1. A diyuigâÇãc no Portai I'lacicnai dê Contratações i'úoiicas iPNCP) é condiÇáo indispensável
para a eficácia do contíato e o€ seus adrtai'nenÍos e deverá occ,.íer j-,c prazo de 20 (vinte) dias úteis

contacos da data de sua assina,ura.

,t1.17.2. Cs contratos celebrados era caso de urgência te,ráo eiicácia a partir de sua assinatura e

deveÍão seÍ publicados no orazo estabelecido no subitem anterioÍ, soh pena de nulidade.

i1.í7.3. Admintstràção divuigârá ern sítio eletrônico oÍicial, em atê 25 (vinte e cinco) dias útêis após a

assinatu!'a do cor',ttato, oS quantitat;Vos e OS preços unilários e totais que contratar e, em ate 45
(quaÍenta e cinco) dias úteis após a conclusáo Jo contratc, os quantitativos executados e os preços
pratjcados.

iLS

12. DO REÂJUSTAMENTO
12.1. REAJUSTAT!4EiITO EM SENTIIJO ESTRITO

12.1.1. Nos teírnos do art. 25, § 70, da Lei no 14.13312021, c presente edital consigna, como Íorma de
manLltenÇão do êqui;íbíio econômico-financeiro dc contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou oütro que houve por sui:stituí-lc, caso mâis favorável à Adrninistração Pública, como critério de
atualização monetária.

12.1.2. A data-base estará vinoulada à data do orÇamento estirnado e adjudicado ao licitante vencedor.

12.1.4 O pediclo de restabelecirnentc clo equilíbrio ecÔnômi:o-Íinanôelro deverá ser formulado durantê
a vigéncia dô contr-ãto e antes de eventual prorrogâçâo, nos tetrnoi rii rÊ. 107 e 131, parágrâfo único,
da Lel nc i4j331202i .

13. DO PAGAMENTO E DA DOTAçÃO ORçAMÊNTARIA,
13.í Os pagamentos se darão ern etapas de acordc corc o,i:sembclso de opereção dê c!'édito
íealizada, bern como nos termos de ap!'esentaÇão das fa."es do p;:.;eto exe.li.,tivo, conforme Termo de
RefeÍência anexo ao edital, na dotação Drçame,1tária

.
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14.1.2,DücausaàinexecuçãopãrcialdoContlatoquecausegiavedanoàAdministrâção,
funcionamento dos serviços públicos cu ao interesse coletivo:

Secretaria de

Educaçào

13.2 No valor proposto e adjudicado êStão incluídos todos os custos diretos e indiretos para execuÇão

dos serviÇos, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valor mâximo global

a ser pag; por ésta Ad'ministraÇão nos termos da planilha orçamentária que acompanha o objeto deste

eciitai.
f S.à np.nrr sei.ão realizados pagamenlos mediante a comprovação de liquidação da despesa 1á

u.purüààr, após a entrega final ão obieto (pÍojeto executivo), dêvidamente ate_stad9 pelo fiscal de

contrato. bem como. posteriormente à aferição, acompânhado da compêtente nota fiscal.

13.4. Após conÍirmadas as Íasês de execuçáo do obiêto, conforme Termo de Referência, nos termos do

subitem 13.3, a Administraçáo contratânie terá piazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar o

óàõ.","rt", contados oa dãta ae entrega da nota fiscal pela contratada. quando solicitada pela

!àãretaria nrunicipal ordenadora da despesa. devidamente atestado pelo fiscal.

13.5. Dos valores apuÍados pelas notas flscais serão Íetidos os tributos a que competem a tilularidade

"io, 
ud*in,rtr"ção pela Administração tvlunicipal. tais como !SS, IRRF e outros que assim tivêrem fato

gerâ do r

14. DAS INFRAÇÕES LICITATORIAS E CONTRATUAIS
i4.1 O licitante áu o contratado será responsabilizado administrativaÍtênte pelas seguintes infrações:

'\4.1 .i D4 causa à inexecuçáo oarcial do contrato;

aa

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1 4 Deixar de entrêgar a documentação exigida para o cename;

14.1.5. Nãc mante. â proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente iustiíicadol

14.1.6. Não celebrar o contrato cu não entregar e documentação exigida paÍa a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do cbjeto da licitação sem motivo .iustificadoi

14..1 .8. Apresentar declaraÇão cu documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitaÇão ou a execuçáo do contrato;
14.1.9 Fraudar a licúação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

14.1.10. Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natuíeza:

14.1.1'1. Praticar atos ilicitos com vistas a ftustraí os obietivos da licitação:

14.1.12. PÍàlicar ato lesivo prevtsto nO art. 50 da t-ei ,ro 12.846, de 1' de agosto de 2013.

9ur
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CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

rs.z. noveRrÊNctn
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à

inexecuçáo do contrato, nos terr".ros do art. 156, §1', e art. 155, incisc l, da Lei no 14133n021.

15.3. MULTA
i5.3.'1 peio atrasc injustificado na exêcução do serviço, será apiica,la multa de 0,1o/o (zero vírgula um

por cênto) ao dia ce atraso, calculado sobre o valor totai cio cüntratc.

15.3.2. pelo etraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dlas, contados do têrmo de

ordem de início. será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de âtraso, em

substituiÇão ao item 15.3.1, desde o pdmeiro dia de atraso. caiculaüo sobre r.) vaior total do contrato.

.15.3.3. Felo descumpíimentc injustificado de quaisquêr das oui,as cláusulas contratuais que nâo

aquelas reia?iona(jas ao al..aso na execução do serviço, será apircada ,'nulta de 2% (dois por cento)

sobre o valor aio ôôntrato.

.Í 5.3.4 A multa nâc impede que o CONTR.CTAI\ITE rescinda uni:a1eíalmentê este contrato e aplique

outras sar,çÕe:;.

15.3.S. A rnulta. aplicada após reguia!' processo administ;ativc, será Cescontada nos pagamentos

eventuâlniente devidos pela CONTRATANTE. inclusive de everrt0âr garantie prestada, ou cobrada

jJCicj-rimêxtÊ.

15.3.6. Da aplicação de qualquer multa seÍá a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do

COIITRATANTE no prazo de tr;nia dias úteis.

tS.3 7. O montânte de multas aplicadas à CONTRATADA não prderá ultrapassar a 300/o (Íinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, § 3o, da l-ei no 14.13312021.

'15.1 . Pelc atraso e inexecuÇ
os motivos de força mai

áJ irtai üu parcial desÍe contratl, be3' c:, -]c cutras infrações ressalvados

or Cevidamenle colnprovadcs ê a ciitérios do CONT TANTE, A

,I5.4. IMPEDIMÊNTO DE LICiTAR E CONTRATAR
1 5.4.1 . Suspensãc, temporária de participaÇão e!'i1 licitaÇões c in\í)eüi..nenlo de contratar com a
prêÍêitura de ltapajé pelo prazo Cê até um ano, âci,caca peià PreÍÊiia ll.inicioal de ltapaié. nos termos

do art. í 56, §4o. da Lei tf 14.133!2421 .

15.5. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E COI§TRATAR
1S.S.1 Declaração de inidoneicjade para licitar or.t conirataÍ conr ã Frefei:u!'a enquanto perdurarem os
motivos determinantês da sanÇão ou até que seia requerida 2 1s6[]r|ia;3c a Prefeitura Municipal, a quai

será concedida semprê que a contratada ressai.ir à PreÍeitura oel::: ':rejriizos resultantês da infração e

depois de ciecDrri.io o prazc de rlm ano, fâcultade a íjefesa da ci)Í:iratâcia no prazo Ce dez dias da
abêfiuÍa de visto. iros:ermos dc art t56 §5'e§56 da Lei ,-' ''4.1.".1i',;':)1

15.6. As sançôes de susper')sâo temporária e declaração ,ie ii:r.icr1êioade pa!'a licitar ou contratar
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 3 d?Íesa p.óvia cla CONTRATADA, no prazo

de cinôo dias úteis.

15.7 Neniluín pa-clamento será efeÍuado à CONTRA]À[]A se est, íjêixaÍ de recolher qualquer multa
que ihe for imposta, cientro Co prazo previsto.

9*q*w
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15.8. Os montantes pecuniários derivados da aplrcação das i,iuitas e Íemais sanções co ais serao

atuaiizadas moneiariamente pe!o IPCA vigente, ou outro ir,.iice qu3 !enha c substituir, bêm como a

incidência de iuros de mora de 0,5% sobre o montante total devico.

16. DA ExrNçÃo oo contnero
16.1. Constituiáo motivos para extinÉo cío contrato, a qual deverá sêr formalmente motivada nos autos

do processo. assegurados o contraditório ê a ampla defesa, às seguintês situações:

16.1.1. Não cumprimento ou cump(imento irregular de normas editaií3ias ou dê cláusulas contratuais,

de especificações. de projetos ou de orazos;

16..1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidâs pela autoridadê designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridacje superior;

.16.1.3. Alteração sociai ou modiÍicação da Íinalidade ou da e§t!"dtuia da empresa que restrinja sua

capacidade de corrcluit- o contÍato,

16.1 4 Decretação Ce falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado:

16.1.5. Câso Íortuiio ou força maior, rêgulamrente comp;.?vacos, iinr)editivos da execução do contrato:

16.í.6. Atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade rje obtê-la, ou alteração substancial

do Prcietc que dela rêsultar, âinCa que obtida no prazo previsto;

16.1.7 Atraso na libêração das áreas Sujeitas a desaprcpriação a dêsocupação ou a servidão

administrativa, ou rmpossibilidadê de liberação dessas áreas'

.16.í.8. Razões de interesse públicc, justificâdas pela autúíidade ntáxima do órgão ou da êntidade

contratantê;

16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de caigos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deflciência, para reabiiitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

16.2. DA FORMA DE ÊXTINÇAO CONTRATUAL
16.2.1 . A extinÇão do contÍato poderá ser:

16.2.1.1 . Determinada por ato unilateral ê escrito da Administração, exceto no caso dê descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

16.2.1 2. Consensual. por acordo entre as partes por conciliação. 9or mediação ou por comitê de

resciugão de disputas, desde que haia interesse da AdministÍação;

16.2.1.3. Determinada por oecisãc arbitral, em deco!-rência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão iudicial.

16.2.2. A extinção determinadâ por eto unilateral da Administiação e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escíita e fundamentada de autoridacie competente e reduzidas a termo no
.espectivo processc.

15.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRÂTADO
16.3.1 O contratado terá direito à extinção do conirato nas sêJuintes r,iDótêses -sMq

\
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16.3.1.1. Supressáo, por pafte da Adrninistraçâo, de obias, seí!rÇos ou compras quê acaffete

modiflcaÇão do valor;nicial do ccntrato além do limite permitico no aÍ. i25 desta Lei oo 14.13312021;

16.3.1.2. Suspensáo de execução do contrato, por ordem escrita da Aoministração, por prazo superior a

3 (três) meses;

16.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentêmente do

pagamento obrigatório de indenizeÇáo pelas sucessivas e contratua!mente imprevistâs desmobilizações

e mobilizaÇões e outras previstas;

16.3 1.4. Atraso superior a 2 (düis) meses, contado da emissão da nota flscal, dos pagamentos ou de
paÍcelas de pagamentos devidos peia Adrninistraçáo por despesas de obras, serviços ou

fôrnêcimêntos:

16.'.:.'t.5. Nãc !iberação pela Administração, nos pÍazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execução de obra. sêrviço ou fcÍnecimenio, e de íontes dê r.rateriais rratüÍais especificadas no projeto.

inclusive devido a atrasó ou descumprimento das cbrigaçôe: atribuícas pelo contrato à AdministraÇão

reiAoionaCâs a desapropriação, a desocupação de áreas pútlriCas or.r a:icenciamento ambientâ|.

16.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16 3 1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarão

as seguintes disposiÇões:

16.3.2 1. i.lão serâo admitidas em oaso de calanr;dade pública, oe grave perturbação da ordem intêÍna

ou de guerra. bem como quando deccrrerêm de ato ou fato nue o ccntÍataCo tenha pÍaticado, do quai

tenha oanlcipadô ou para o quâi tenha contribuídc:

16.3 2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optaÍ pela suspensãü do cumprimento das obrigaçõês

assurnidas ate a normalização oa situação, admitido o :'êstabeieciÍnento do êquilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do ad, 124 da Lei no 14.13312021 .

,t6.It. DOS EFEITOS DA EXTINçÃO CONTRATUAL
16.4 1. CULPA EXCLUSIVA DA ADi\llNlsTRAÇÁO Quando a erliiiÇão decorrer de culpa exclusiva da

Adnrinistração, o contratado será ressaÍcido pelos prejuízos regulãrmênte comprovados quê houver

sofrido e terá direitc a:

FLS

16.4.1.1. DevôluÇão da garantia,

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela êxecuçáo do contrato até a data de extinção;

16.4. 1 3. Pagamento do custc da desÍno'-hllização.

16.4.2 DETERMTNADA UNTLATERÁ.LMENTE FELA ADMlliisTRAÇÃo: A el:tinção determinada por

ato unilateral da Administração poclerá acarretar, sem prejuizo das sanÇões previstas neste edital, as

seguintes consequências:

16-4.2.1. Assunção imêdiata do objeto do contrato, no esiàdo e iccal em que Se encontrar, por ato
próprio da AdministraÇão;

16.4.2.2. Ocupaçãc ê utilização do local, das instalações, dcs equipârnentos, do material e do pessoal

empregados na execugão do corrlÍato e necessáiios à sua continuidatle;

1.6.4.2.3. ExecuÇãc Ca garantia contÍãiual para

16.4.23.1 RessarciÍnento da Administraçáo Pública por prejuizos

Ã\ftJ
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16.4.2.3.2. Pagamento de verba§ trabalhistas, fundiáíias e previd?riieiias, quando cabível;

16.4.2.3.3. Pagamentc das muliss devidas à AdmrnisÍação Fública:

16.4.2.3.4 Exigência da assunÇão Ca execuÇão e cla conclusáo dô oa,jeto do contrato pela seguradora,
quando cabívei:

16.4.2.4. RetenÇào dos créditos Cêcorrênres do contrato até ô iiriite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das muiias aplicadas.

16.4.3. A aplicação das mêdidas prêvistas nos subitens 16.4 2.1 e 16.4.2.2 ficaá a critério da

AdminisúaÇáo, qúe poderá dar continuidade à obra ou ao sen,iço por execução diretâ ou indireta.

.:6.4.4. Na hipótese do subitêrn 16 4.2.2, o atc deverá sÍ:i pre.edico de autorização expressa do

secretáric municipal competente conÍorme o caso,

16.5. Caso a proponente vencedora da licitaÇão não executÉ total oL! parcialmente, quaisquer itens ou

serviÇos previstos, a contratante reserva-se o drreito de executá-lcs direta ou indiretamente, inclusive

remanescentes, hipótese em que aquela iicitante ou cottreiada responderá pelos custos, etravés de

glosas de créditos elou cauções ê/ou pa§lamentos, di!'eto à caniÍatantê. bem como reparação de

eventuais danos a êsia ou a terceiros

16.6. Dh NULIDADE CONTRATUAL
'16.6 i. Constatada iri"egularidade nc orccedimento iicitatório ou na exr:cução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ,lu sobre a declãraÉo de nulidade

do ccntÍato somente será adotecja na hipótêse em que se revelar medida de interesse público, com

avaliação, êntre outros, dos seguintes aspectos:

16.6.1.1.lmpactos econômicos e financeiros decorre[tes cio atr:-so na fruição dos benefícios do

objeto do contrato:

'1,6.6 i .2. Riscos scciais, ambientais e à segurança da oopulação locâl decorrentes do atraso na fruição

dos beneficios do cbjeto do contrâtc,

16.6. i 3. l,4otivação sociai ê ambientài do cortrato:

16.6.1.4. Custo da deterioração cu cia perda das parceias executâdas:

16.6.1.5. Despesa necessá!'ia à p!"eservaÇão das instalações ê dcs se,1riÇos já executados;

16.6.1 6. Despesa inerente à desmobilizaçáo e ac posterior Íetcrno às atividades;

16.6.1.7. Medidas efetivamente aciotadas oelo 'litular do óígão ou entidade para saneamento dos

indícios de irregularidades aponiados;

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução Íísica e financeir'a dos ccnlratos. dos convênios, das obras
ou das parcelas envolvidas,

16.6 1.9. Fechamento de postos de trabalho diretcs e indiretos em r;:zão cia paralisação;

16.6.1 . 10. Custo para i.ealização de íova ticitação ou cetebração cle novo contrato 

^*flry16.6. í . 1 1 . Custo de oportunidade do capital duÍante o perío';; de paÍalisacão. -1

tit t,r'i:,,.r':. \r.i,.,,t,it ,,t l!,nr.r

',.: Il '.. ,,r..,---: ,.lii",.i-, { .1.,:apa.e,cF -i { ,:.,; .j:i"n*ri' "
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16.6.2 Caso a paralisaçâo oú rrnLisção não se reveie me'J,da.i: ,.rieresse pÚblico, o poder público

cleverá optar peia continuidaqe do ;ontrato e pela solução.ia in'Ê!juiârioade por meio de indenizaÇão

oor perdas e danos, sêm prejuízo da apuração de responsabiiidade e da aplicaÇão de penalidades

cabÍveis.

16.6.3 A declaração de nulidade do contrato administrativo requeíerá análise prévia do intêrêsse
público envolvidc, na Íorma Co an. 'i47 cia Lei n" 14.1331202 , e opêrai'á !'etroativamente, impedindo os

efeitos jur.idicos qLie o contrato deveria produzir ordirrariamenie e dÊsccnsiituindo os já produzidos.

t6.6.3.1 Caso não seja possívêi c retorno à situaÇão fática ânteliÕí. a nulidade será resolvida pela

indenizaÇão por peídas ê danos, sem prejuízo da apuraQão de rêsponsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.

16.6.3.2 A nulidade não exonerará a Administraçãc do deveÍ de inc:ntzar c ccntratado pelo que houver

executado até a data em que for CeClarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos

reguiarmente comprovados. desde que não lhe seja imputá7e|, e será promovida a responsabilização

de querr lhe tenha daCo causa.

16.6.3.3. Nenhuma contrataçáo será feita sem a cafacterização adequada de seu ob.ieto e sem a

indicação dos créditos orçamentárics para pagamenlo dars parceias contratuais vincendas no exercício

em quê for realizada a contratação. sob perra de nulidacre dô ato ,l cie responsabilizaçáo de quem lhe

tiver iaoc causa

16.7. DA w|ODULT\ÇÃO DE ÉFEITOS NA DECLARAÇÃO U= NUttrjAOE CONTRATUAL
16.7. í . Ào declaiar â nulidade do contrato, a autoÍidade, com '/istas à continuidade da atividade

aoniinisiíativa, pocerá decidir que eia só tenha eícácia em r]1lmentJ Íururo, suÍiciente para efetuar novâ

con:ratação, por- p|azo de até 5 (seis) meses, prori'ogável urna únic.: vez

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÀO DE CONTRC\'ÉRSIAS
17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacicnadas a diÍeitos patrimoniais disponíveis;

restabelecimento do equiiibrio econômico-financeiro do contrato. inaCimplemento de obrigações

contratuais por quaisquer das panes; e ao cáicriio de inCenizaÇÕes poderão ser encaminhadas a
procuraio!'ia-Geral do Municípic, bem comc às ceinais formas alteÍnativas indicadas pelos arts. 151 a

154 da Lei n' 14.13312C21 .

18. DAS DISPOSIçÕES GERAIS E FINAIS
1 8.1 . As despesas de taxas e serviços necessários à eiaboraÇão do iriojetô. tais como estudos e laudos

durante a execuÇão do servtço, serác de responsabrlidade da contrêEda.

18.2. A a,lministraçáo reserva-se o direito de, a qualquer têmpo, anular ou Tevogar o procedimento

liôitatório por ilegâl;dade ou por razõês de lnteresse público advindas de fato superveniênte
devidarnente comprovado.

18.3. Os casos omissos serão iecididos pelo Agentê de ContrataÇão, Comissão de Contratação eiou

Equipe cie Apoio. nos termos Ccs regulamentos nrunicipais 3i-;nclize'1tes ccm a Lei no 14.13312021. beffl
como nos termos das demais legislâÇões em vigor e PrÍncípios Gerais cie Direito.

.i8.4. A apíesenração de proposta implicará e plena, totai e irrsvogável aceitação, por parte dos
llcitantês. de todos os termos e concliÇões deste irlsirurnento convoí.âtóÍio.

18.5. Se os interessados discordarem dos quenlitativos da planirls orçamentária
certarne, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de iÍnpugnaqão ao edi:al, n

I

I
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poste!'ioÍes, por ocasião da hor,iclogação, adjudicação e/cir asslirailiia do contrato, sobre
impugnada tempestivamente.

âtéria não

18.6. Ém sê tratando de Coopei'àtiva, quando da assinâtura oo .ontrato, deve-Se comprovar a

constituiÇão cio Fundo de Reserva piêvisto no an. 28, inciso l, da Lei n" 5.764!71e o objeto da licitaÇão

rleverão ser piestados por cooperativado i'rtegranre da reieção dü associados entregue quando da

habilitação neste certame.

18.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste ecirtal ficam, desde já, autorizados por pelos

licitantes e respectivcs represerrtânles, inclusive a eventual venae§or do certame e contratado (s), à
disponibiiidade oública nos sítios oÍiciais de inforrnação e publicidacle. nos termos do art. 7', inciso I, da

Lei no 13.7C9 cie 14 cie agosto de 2C18.

18.8. O eCitai êstará acessível a todos interessados, grâluitamêrtê. nos sítios eletrônicos oÍlciais

\.vw\,/v. bll gov. br.

18.g. Cópia do Termo de Reíerência e Planilha oe Orçameaio poderão ser obtidos separadamente do

arquivo do edital, estendo todos disponíveis nas páginas eletrar;icas do Município e da plataforma

eleirônica da BLL, como anêxo, bem como diretanlente no SetoÍ di: iicitações da Prefeitura.

-i8.10. Para maioÍes inforn4aÇões técnicas dos oÍojetc's contatar através do e-mail:

seinfra@itapaje.ce. gov. br, na Prefeitui'a lúuÍ'icipal de lta;:aje.

irap:ajé rCE), 05 de fevereiro de 2026

q.llquÊr
Siivarrdirarl\i)tsôuttá 3' .usa

SêcÍetári,r ae àduc; ';ão
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FfiIT E FT.tr

MÃo-DE-oBRA

FrscALlzAçÃo

MOVIMENTO DE TERRA,

As EScAvAçÕEs DEvERÃo sER DEV|DATE {TE l! âDÂs, EscoRADAs E DREtitÂDAs, ADoTA Do-

sE rooAs AS EDTDAS pRE\rE nvAS E RE@ ENDAçôES ÉcÍ{rcAs Í{EcEssÁRAS pARÂ

GARAÍ{nR A SEGURAI'IçA ms TRÂBÂLHAo(IRES, A PRoTEçÃo oAs EDIFIGAçÕES VIZINHAS E A

pRESERvAçÃo DAs REDES priBlrcAs EinsrErrEs. ....................8

Os sERvrços DE ATERRo E REATERRo sERÃo REAr.JzADos cor, TATERIAL ApR@RrADo,

eREFERENcIALf,EÍ{TE AREIA, txspclsro E cAÍÁDAs sucEsstvAs coú EspEssuRÂ llÁx! Á DE

vrÍ{TE cENTi ETRos, DE\íDAIEI{TE umEDEctDAs E corpAcÍADAs DE FoRrA E ÉRqcA, A Ftf, oE

EVITAR FISST'RAS, RECÂLq,ES ÍXFERE'{CIAIS E EVEMruÀS IRREGULARIDADES NO n'ELAHENTO

DO SOLO. I
ToDAs As ETAPAS REFERET{TES À PREPARAçÃo DO IERRE {O, REIOÇÃO DE RES|DUOS,

ExEcuçÃo DAs EscÂvAÇôEs, TRANSPoRTE E LAlrçÂfEtrlro oo IATERAL DE ATERRo,

TNoEPENDENÍE ENTE DA DlsrÀNcl,A A sER pERcoRRtDA, Do vol-lrrE rovtrENTADo ou Do rtPo

DE EourpAflENÍo E PREGADo, sERÃo oE [yrErRA REsporysABtuoAoe oa Pngrettune

MUNrcIPÂL DE ITÂPA€. 8

A ovt ENTAçÃo Do sol-o sERÁ ExEcuÍAoA FoR Etos rEcANtzADo§, EUPREGANDo-SÊ

cAMtNHÂo+tpA co, BARRA EspARGrDoRA, oro n ELADoRÂ co pATivEL coM A ÁREA DE

INTERVENÇÃo, RoI-o co[PAcTAooR oE PÍ{EUS E TRÂTOR DE PTÚEUS, SETPRE SOB COORDENÂÇÃO

I

R- Pedro Livino, N" 92 - l\íont-e Castelo, CEP:62.600-0
DtEGoMARTINS;5ffi;=a-. wrnrw'itapaje'ce'gov'br
BEZERRA:03I7í4='EH# *
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EsPEqFrcAÇÕes tÉcnrcas

DIEGO MARTINS
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PREFEITUR A DE,

ITAPAJE
;\{üi

\Ç.

apResenraÇÃo

A presenb especificaÉo técnica úsa orientaÍ a execuçâo das obras de

luer-nurnçÃo E MoDERNIzAÇÃo DE TNFRAEsTRURA ESpoRnvA - coNSTRUÇÃo
DE QUADRAS POL]ESPORTIVAS DESCOBERTAS NO MUNICIPIO DE ITAPAJE - CE,

localizada nas localidades de São Pedm da Sena, Chapada e Conjunto São Francisco ll no

..-, município de ltapajé. Assim sendo, deverão ser admiüdas como válidas as que forem

necessárias a execrção <los serviços, obsen ados no projeto.

sERVrçOS

Os serv(:os a seÍem executados devêÉo obedeceÍ rigorosamente aos detalhes

de projebs e especificações, que deverão 6tar em flena concordância om as noÍmas e

recornendaçÕes da ABNT e das @ncessionárias íocaís, assim como, com o código de obras,

em vigor.

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre:

As presentes especificaçoês e os projetos;

As normas da ABNT e as presentes especifica@s;

As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais;

As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;

Os desenhos eÍn escala maioÍes e aqueles em escala menores;

Os desênhos com data mais recente e os com datas mais antiga- -N'
qt,'

R. Pedro Livino, No 92 - lvlonte Castelo, CEP:62.600-000

93307

www.itapaje.ce. gov.br
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Para o perêito êntendimento destâs especificaçóes é estritaínente

visíta do Construtor ao local da obra, paÍa que sêiam verificadas rears cor{iô6s de

trabalho.

DESPESAS

Todas as despesas Íeferentes aos serv(:os, materiais, Ínão{e-obra, leis sociais,

vigilância, licença, muttias e taxas de quahuer natureza, ficarão a cargo da Construtora

executante da obra.

Administraçáo dâ Obra

A Construtora fica obrigada a dar andamento con\reniente às obras, mantendo o local

dos servi@s e a frentê dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente

devidamente cÍedenciado.

MATERIAIS

Tod6 os materiais a serem empregadc na obra deverão ser comprovadamente de

primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações rêErenbs aos mesmos.

MÃO.DE.oBRA

Toda mão-deobra, salvo o disposto em contrário no @demo de encargos seráo

fomecidas pelo consúúor.

1.

FrscALlzAçÃo

R. Pedro Livino, N" 92 - lvlont-e Castelo, CEP:62.600-000
D|EGoMARTINS EEffi5==*. m'l 
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A fiscalizaÉo da obrâ ficará a cargo da Preêitura, através do seu departiame

competênte.

a de

execução) que julgar I apl

Fica, nesse caso, a @ntratada (Construtora) obrigada a retazer o seMço desaprovado sem

que ocorÍa qualquer ônus adicbnal para a contratante. Esta operação será repetida tantas

vezes quantas brem necessárias, até que os sêrviços sejam aprovados pêla fiscalizaÉo.

A Construtora se obÍigaÉ manter durante todo o perÍodo da obra um livro de

oconência, no qual a fiscalizaÉo Íará as anotaçóes sobre o andamento ou mudanças no

projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto

original.

Responsabílidade e Garantia

A Construtora assumiÉ integral responsabilÍdade pela boa execu@o e eficiência dos

serviços que efetuar de acordo com o cademo de encargos, insúuções de conconência e

demais documentos tér:nicos bmecidos, bêm coÍno por eventuais danos deconentes da

realizaÉo dos trabalhos.

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou seÉo

de serviço, implicârá na tácita aceitaÉo e retificaçáo, por parte dela, dos materiais,

processos ê dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos paÍa o êlemento

ou se@o de serviço executado.

DIEGO MARTINS
BEZERRA:037714

"/

Recebimento das Obras

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente conduídos, de perEito

acordo com o contÍato, será lavrado um 'termo de recebimento proüsorio", que será

assinado por um rêpresentante do contratante e pelo constrúor.

R. Pedro Livino, N" 92 - Monte Castelo, CEP:62.600-000
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O termo de recêbimento definitivo das obras e serviços confatados seÉ lavrado 60
(sessenta) dias após o recêbimento provisório, se üverem sido saüsfeitas todas as
exigências feitas pela fiscalizaÉo.

SERV|ÇOS PRELilflNARES I Íx
.çr-S'

\"s
A placa de obra deve ser disposta em local visível, e permane@r visível durante

todo o período de execuÉo da obra, e deve ser llelmente reproduzída, tendo conD base o

modelo disponibilizado pelo Govemo Federal- Todas as instala@es provisórias devem ser

executadas confoÍme as Normas Técnicas BrasileiÍas, proporcbnando segurança aos

operários, prestadores de servir;o e eventuais visitantes.

A placa dêverá seí executada em chapa de aço galvanizada, e ter suporte em

madeira dê lei, devendo a chapa ser fixada nos suportes de madeira com pregos polidos

com cabeça, e devendo os suportes ser fixados no solo com uma fundação em concreto náo

esúutural-

A utilização de equipamentos proteÉo indivkiual (EPl) é compulsória.

= LOCAçÃODAOBRA

A loca@o seÉ executada com insüumento§, o construtor procederá a locação da

obra de acordo @m a phnta de situação aprovada pelo orgáo públioo @mpetente,

solicitando que a fiscalização, poÍ seu topógrafo, faça a marcaçâo de pontos de reÉrência, a

partir dos quais prosseguirá os serviços sob sua responsabilidade.

A Consúutora proce<lerá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e

quaisquer outras indicaçôes consbntes do projeto, com as reais condiÉes en@ntradas no

local. -wq

R. Pedro Livino, N" 92 - ft/lonte Castelo, CEP:62.600-000
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Havendo discrepância enúe as Íeais condiçôes existêntes no local e

projeto, a oconência será objeto de comunicação, por escÍito, á fiscal
compeürá deliberar a respeito, juntamente com o técnico supervisor.

H,16

Após a demarcaçáo dos alinhaÍnentos e pontos de nível, o construtor fará
comunica@o á fiscalização, a qual pÍocedeÉ as verifica@es e abrições que julgar

oportunas.

os equipamentos utilizados devem ser coerentes com a área de execuçáo de

locaçâo, devendo os ÍTtêsnos ser devidamente calibrados a fim de obedêcer as toleÉncias
referentes as dimensôes e obietos a serem bcados. Não devem ser utilizados equipamentos

\- defeituosos e deve ser mantida cademeta de levantamento a Íim de aferições futuras.

A contratante dará por aprovada a locaçáo, sem que tal aprovação prejudique, de

qualquer modo o disposto no parágrab seguinte.

A ocorÍência de eno na locaçáo da obra projetada implica para o @nstrutor na

obrigaçáo de proceder - por sua conta e nos pÍElzos süpulando as modifica@s,

demolições e reposi@s que sê tomarem necessádas, a iuízo da fiscalização, ficando, além

disso, sujeito as sançóes, multas e penalidades aplicadas em cada caso particular, de

acordo com o conúato.

ilOVIIIENTO DE TERRA

As escava@s deverão ser devidarnente isohdas, escoradas e díênadas, adotando-

r- se todas as medidas preventivas e rêcomendações técnicas necessárias para garanür a

segurança dos lrabalhadoÍes, a proteção das edificaçoes vizinhas e a preservaçáo das

redes públicas existentes.

Os serviços de ateno e reateno seÉo realizados com material apropriado,

preferencialÍnente areia, dispcto em camadas sucêssivas com espessuÍÉl máxima de vinte

centímetos, devidaÍnente umedecidas e compadâdas de foÍma enérgica, a fim de evitar

fissuras, recalques diferenciais e evenfuais inegularidades no nivelamento do solo.

Todas as etapas referentês à preparação do lerÍeno, Íêmoçâo de resíduos,

execuçáo das escavações, fansportê e lançamento do material de ateno, -,âdr
R. Pedro Livino, N" 92 - lvtonte Castelo, CEP: 62.600-000 qüY
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independentemente da distârrcia a sêÍ peÍ@rÍk a, do volume movimentado ou do tipo de

equipamento empregado, sêrâo de inteira responsabilidade da preÍêitura Municipal de-

Itapajé.

A movimentaçâo do solo será executada por meios mecanizados,

caminháo-pipa com barra espargidora, motoniveladora compatível com a atc<, de

intervençáo, rolo compaciador de pneus e tratoÍ de pneus, sempre sob e

responsabilidade da PreÍeitura Municipal de lhpaié, que responderá integralmente pelos

serviços de limpeza do teneno e de tenaplanagem.

- Prsos E PAvIMENTAçÕES

COLCHÃO DE AREIA

DeveÉ ser exesrtado um ateno (olcfrão) de areia grossa na altura mínima de 15,00

cm paÍa recebimento dos bbG inteÍtravados a superfi.cie depois de execlitado o atêno. O

colchão de Areia será exesrtado simplesÍÍlente para assentarÍlento das pedras e não devêrá

ser executado com função de conÍorÍnar geornelÍicamente nem de elevar o nível da área a

se pavimentar.

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO

Será exêcutado o pavimento em piso intertravado com dinensôes de

19,9x10x4crn, comprimento, largura e espessura respectivamente na cor cinza e ftk
35MPA, assentadas sobre o colchão de areia grossa-

Os blocos poderão seÍ úansportados em caminhões basculanês ou de carÍoceria.

Sua dist.ibuição será feita m bngo do intervalo a ser pavimentado, de preÉrência ao lado

da pista. Caso tenha-se que distribuí-los denbo da pista, fazem-se fileiras longitudinais

(paralelas ao eixo), intenom$das a @da 2,5O m para permitir a implantaçáo das linhas de

referência para o assêntamento dos bloquetes. Os blocos serão assentes sobre o colchâo

de areia em linhas perpendkrulaÍes ao eixo da pista, obedêcêndo as cotas e abaulamento

.""t'" $19
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o projeto. As juntas cle cada fiada dos blocos deveÉo ser altemadas com relação às

duas fiadas vizínhas de tal modo que cada junta fique em frente ao bloco, no seu terço

médio. Observa@o: os pisos inteÍbavados teÉo duas tonatidades de cores ontorme
projeto êxecutivo. Coínpacraçáo de piso iilerfavado tipo tijdinho com sapo ou rolo

compactador.

0
RAMPAS DE ACESSo e plso pooorÁll ç'i - "

\',
Rampas a ser executadas confoÍme, detalhe, locação, e inclinaçáo defin em

projeto.

Piso podotátil com dimensóes, cor. material, finalidade e locaÉo definidos em

projeto e deveÉ atender à NBR 9050:2004. Quando de borracfia assentado com cola

específica sugerida pelo fabricante, quando de ciÍnento ou qualquer elemento

semelhante, assentar com argamassa no traço í:4 (cimento e areia).

CAMPO DE PISO INDUSTRIAL

O piso indusúial da quadra poliespoÍtiva descoberta seÉ execubdo em @ncreto

estrutural, lançado sobre base previaÍnente preparada e nivehda. lnicialmente, seÉ

realizada a regularizaçâo do teneno com camada de brib graduada e compactação

\/ mecânica, garantindo uniÍormidade e resistência adequada. Em seguida, será instialada

uma camada de lasúo de concreto magro, servindo como suporte e garanündo maior

estabilidade à laje do piso.

A concÍetagem seÍá Êita em etapas, utilizando @ncÍêto usinado com resistência

caractêÍística definida em projeto, lançado em painéis delimitados por juntas de dilatação,

com espessuÍir adequada ao uso esportivo. Durante a exeorção, o concreto será

espalhado, adensado mecani@mente e nivelado com régua vibratóÍia, assegurando

acabârÍEnb plano e honpgêneo. Após o laÍEamento, seÉ apl-rxdo o processo de

R. Pedro Livino, N" 92 - lVlonte castelo, cEP:62.600-000
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desempeno mecânico (acâbaÍnento com helióptero), foÍmando superficb
desgaste e à abrasâo.

Concluída a concÍetagem, será fuito o processo de olra úmida por pàfoCo

de sete dias, com manta plástica ou aspersáo de água, cle mo<lo a evitar fissu

tÀTtt

retraÉo. Posteriormente, seráo verificadas as juntas de dilatação e retração, executadas

conforme especificações técnicas, permiündo a moúmentaçáo nat ral da placa cle crncreto

sem compÍometeÍ sua durabilidade. O piso indusfial resuttante garanürá resistência,

planicidade e desempenho adequados pâra a prática de múttiplas modalirJades esportivas.

MErO-FtO

Meios-fios deveÉo ser pré{oldadas, executadas em Ínesa vibratória com um

FCK=J3,5 MPA. Os mesmos deveÉo possuir dimensões básicas (Í 5x30)cm, targura e

comprimento respec{ivamenê, vide detalhe nas peças gráks. SeÉo escavadas valas

para fixa@o, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de Íorma

nivelada e alinhada. As guias seÉo escoradas no ateno.

O rejuntaÍnênto deveÉ ser executado eom argamassa de cimento e areia, traço 1:4

e em seguida deveÍáo pintados com ünta em pó indusúiali,zada a base de cal, duas

demâos.

- ALAIiBRADOS E EQU]PAMENTOS

ALAMBRADOS

Sob o alambraclo será executada uÍna mureta com attura s(bm em alvenaria de

üjolo cêrâmico furado de 1 vez, chapiscada, rebocada, pintada com cfiapim de @ncreto,

embâsada com alvenaria de pedra 3ox30cÍn com argamassa de traço í:4 (cimento e

areia).

O alambrado terá estufura por tubos de aço galvanizado chumbados na muretia de

alvenaria, com cosfura DIN 2,f40 e diâmebo de 2", A tela será em aÍame galvanizado

R. Pedro Livino, No 92 - lvlonte Castelo, CEP:62.600-000
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revestido com pvc fo í2 BvtG e malha scÍÍr x scÍn-, o alambrado, rêcebêrá pintura em
esmahe com 2 demâos ê .l deÍÍÉo de zarcâo para esquadria cle êno.

coNJUNToDETRAVES l\Qp l

(-
A esúutura das traves deve ser metálica, em tubos de aço, com <listan$ (medida

intema) entre as traves é s,5m, a distância enúe a margem inbrior do Favessão e o soto é
2,2m, devidamente pintados com pinfura anticoÍÍosva branca. A estrutura deveÉ ser fixada
em orirrcios, com dimensôes adequadas à coÍÍeh fixação ê estabilidade da travê.

A rcde deveÉ ser em PEAD (polieüleno de afta densichde) com fio dupto de
espessuras 2 e 4mm, com malha de 12x1ac,n, na cor banca.

BANCO DE MADEIRA COM ESTRUTURA DE FERRO

o serv(:o de exeorção de banco de madêira com esfufura metálkx seÉ realizado a
partir da fabrica@o de uma base em êno trbular galvanizado, deúdamente soldada e
pintada com ünta antborÍosiva, garantindo resisÉncia mecáníca e durabilidade frente âs
intem6Éries. sobre a esaufuÍa metálica sêÍão fixadas réguas de mâdeira tratada, lixadas e

envemÉadas, proporcionando acabamento estético, @nforto e proteção conüa ação de

fungos e umidade. A moniagem seÉ feita com parafusos zincados, assegurando firmeza e

êstjabilidade do coniunto, de nrodo a atender plenanente às condi@es de uso em áreas

extemas e espa@s Biblicos.

..c
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lmagem de referencia para execução do banco

INSTALAÇÃo ELÉTRrcA

As instalaçôes elêúicas, compreendendo as instalaçÕes de brça e luz, serão

executadas ígorosaínente de aordo com os respectivos projetos-

O Consúúor submeteÍá oportunaÍÍ)ente às diferentes partes do projeto de instalações

elétricas as enüdades locais com jurisdição sobre o assunto e ajustaÉ quaisquer exigências

ou altera@s impostas pelas autoridades, dando, porém, prévb conhecimento dessas

-- ocorrências ao Proprietárío-

Todas as instala@s eléúhas serão exeqrtadas @m esmero e bom acabamento,

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição

e firmemênte ligados às esfuturas de supofle e aos Íespedivos pertênces, brmando um

conjunto rnecânioo e ehtricaÍnente saüsÍatório e de boa qualidade.

Todo equipamento seÉ preso firmemente no local em que dene ser insta

prevendo-sê meios de fixa@o ou suspensão condizentes com a natureza do suportê ê

o peso e as dimensôes do equipamento constrerado.

q
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pátesioasAs partes vivas expostas dos circuitos e do equipamento êrétÍico serão
contra contatos acidentais, seja por um invólucro protêtor, seja peh sua cotocação fora do
alcânce noÍmal das pessoas não qualilicadas.

As partês do equipemento erético que, em opera@o normar, possam produzir
faíscas, centelhas, cfiaÍnas ou partíorlas de Ínetal em fusão, deveÉo possuir uma
separaÉo incombustível protebra ou ser abtivamênte separado de todo nraterial fâcilrnentê

combustível.

só serão empregados materiais rigorosamente adequados à finalidade em vista e que

satisfeçam as normas da ABNT que lhês sejam aplicáveis-

Em lugares úmirJos ou nonnalmente molhados, ou expostos as intempéries, onde o
material possa sofrêÍ a açáo deletéria dos agentes conosvos de quahuer natureza, ou onde

poss€lm Íacilmente oconer incêndios e explosões e oÍde possam os materiais ficar

submetidos às temperaturas ex@ssivas, serão usados métodos de instah@s adequadas e

materiais desünados especialÍnente e essa finalidadê.

Todas as exúemidades livrês dos tubos serão, antes da concÍetagem e durante a

\-, construção, conveniêntemente obturadas, a lim de evitar a penebaÉo de detritos e

umidade-

A tubulaçáo não terá soluçáo de continuidade e seÉ ligada a'terra". O eletrodo de

tena será executado de acordo com a NBR-il10/80 (NB-3/80) e mais o seguinte:

Deverá apresentar a menor resistência possível de contato, sendo

aconselhável náo se ultrapassar o vabr de 5 (cino) ohms om o oondutor de

tena desconectado;

q
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Essa resistência de contato será medk a apOs a ereá-çao Oa ingpgÉo é

DIEGO MARTINS ffiffi§:::;,,.
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verificada perbdicaÍnente, pelo rnenos de ano em ano

uttrapassar 25 (vinte e cinco) ohms.

nãoI
,l
I

A distáncia mínima entre banas ou grupoe de barras conespondentes os diErentes
pólos ou fases, quando o@ÍÍem flexas máximas provenientes dos esforços eletrodinámicos,

será de 6 on, paEr tensóes até 300 volts e 10 cín, para tensões ente 300 e 600 volts.

Nâo serão empÍegadas baras nuas nas localiza@es per(rosas.

Nos ambientes conooivos as barras seráo conslituídas de material adequado ou

protegidas convenienterÍEnte confa a corÍosão.

As banas nuas, sobÍe isoladores, serão instaladas de modo a ficarem protegidas de

contato acidentais, sêído esta proteÉo consilerada assegurada nos sêguintes casos:

Quando instaladas em recintos acessíveis unicamente as pessoas qualificadas;

Quando separada dos locais de cirotlaçâo ou de trabalho por grades que

impeçam que o banamento sêja tocado acidentalmeíltê por pessoas ou

objebs;

Quando instalados em canaletas, dêsde que protegidas contra penetraçâo de

água ou de corpos estranhos.

Os condutores seÍáo instalados de brma que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com suas Íesistências ou @m a do isolamento ou ÍevestiÍÍEnto.

Nas deflexões dê condutores seÉo curvados segundos raios iguais ou maiores do .d,
que os mínimos admitiros para seu tipo êSr

^,ülq.
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As ernendas de <leriva@s dos condubres seráo

assêguErem Íêsistência mecánica adequada e contato elétrico

meio cle um co{lecür apíopriado; as eÍnendas sêrfu sempÍe

passageín com dimensões apÍopÍiadas.

Para circuitos de @ndutores n0 ou 12 AWG, 1.000.000 ohms;

a

perfeito e por

eEfuadas em caixas de

lgualmente o desencapamento dos fios, para emendas, seÉ cuidadoso, so podendo

o@rrer nas câxas.

O isolamento das emendas e deriveções terá caracierísücas no mínimo equivalentes

as dos condúores usados.

As liga@s dos condutores aos boÍnês de aparelhoo dispositivos serão Íeitas de

modo a assegurarem resistência mecânica edequada e contato eleüico perfeito e

pêrÍnanente, sendo que:

Os fios de seção §ual ao menor do gue a do n0 I At^,G @eráo ser ligados

dire{amente aos bomes, sob pressão de parafuso;

Os condutores de seção maior do que o acima especificado seráo lQado por

mdo de terminais adequados.

Todos os condúores sêrão instalados de maneira que, quando completada a

instalação, o sistema esteja liwe de qrrtocircuito e de tena que não seia a preüsta noutros

artigos desta norma. A fim de ser obtido um fator de seguÍança razoável sâo indicados os

seguintes dade sobre resistência de isolamento para seu ensaio:

-\g
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Para ciÍqritos de condutores n0 Ali\G ou de maioÍes seções, qma

baseada no limite de condução de coÍrente dos condutoÍes de acordo

seguintes valoÍes:

o 25 a 50 amperes indusive - 250.000ohms.

o 51 a 1ü) amperes indusive - 'l 00.000ohms.

o 101 a 200 ampeÍes indusive - 50000ohms.

o 201 a 400 amperes indusive - 25.000ohms.

o 401 a 800 amperes indusive - 16-000 ohms.

o Acima de 800 amperes indusive - 5.000 ohms

OS

Os valores aoÍna serão deteÍminados estando todos os quadÍos ou painéis de

disÍibuiçáo, porüa-fusíveis, cftaves e dispositivos de proteção em seus lugaÍes e protegidos

de penetração cle água ou de coÍpos estranhos.

Se esth,erem conectados os poÍta-lâmpadas, tomadas, aparclhos de iluminaçâo e

aparêlhos de utilizaçâo (consumidoÍes) em geral, a resistêrrcia mínima permiüda seÉ a

metade do valor especificado acima.

A instalação dos condutores de tena obedecerá às seguintes disposi@es.

O condutor seÉ tÍlo seguÍo e retilíneo quanto possível, sem eÍnendas e não

deverá contar com cfiaves ou quaisquer dispo§itivo§ que possam causar sua

intemrpÉo;

Ser devidaÍnente protêgido por eleúodutos rígidos ou flexíveis, nos Úechos em

que possa softe danificaçÕes mecánicas, condutos esses quê serâo

conêctados a ele.

Em equipaÍnentos eléúicos Íixos e suas esúuturas, as partes metálhas expostas

em condi@s normais, não estejam sob tensão, serâo ligados a terra quando:

E
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O equipaÍnento estiver ao alcance de uma pessoa sobre piso de têrra, cimênto,

ladrilhos ou materiais seÍnelhantes;

O equipaÍnento for suprido por rneio <Íe instalação em

O equipaÍnento estiver instalado em local úmido;

O equipaínento estiver instalado em localização perigosa; '.,

O equipaÍÍEnto estiver instalado sobre ou êm contato com uma estrutura

metálica;

O equiparnento opere com um terminal a mais dê 150 volts contra tena.

O condutor de loaÉo a tena será preso ao equipamento por meios mecânicos

tais como braçadeiras, orêlhas, conectores e sêÍnelhantes, que asseguÍem contato elétrico

perfeito a peÍmanente. Náo deverão sêr usados dispositivos que dêpendem do uso de solda

de estanho-

Os condutores pera ligação, a terra do equipamento fixo, podem ou não Íazer parte do

cabo auÍnentadoÍ do rnesÍÍlo- Deverão sêí instalados de furma a ter asseguÍada sua

pÍoteçáo mecânica e a náo conter qualqueÍ disposiüvo caPaz de causa ou permitir sua

interrupçâo.

Nos trechos verticais das instalaçóes em eletÍodulos rígidos, os condutores sêrão

,_. convenienêmente apliEdos nas êxtremidades superbr da canaliza@o e aos intervalos não

mabres do que:

Bitola do Condutor lnteÍvalos

Até 1/0 AWG 20 aos 4/O A\Â,G 25 metros

Al/\G 20 aos 4/O AI/VG 20 metros

Acima de 4/O AWG 10 metros

o apob dos coÍÉutores seÉ por s|JpoÍb isolantes com resistência mecánica

adequada ao peso ao suporte e gue não danifiqueÍn seu isOlamento ou por suportes

isotantes que fixem diretamenle o mateÍial condutor (ecomendável no cz§o 0",*nT$*
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com tendência a es@íTer sobre o corÉutoÍ), delrên(b o iso{aÍÍ}ento seÍ re@ÍÍlposto na parte

retirada.

t--- h2,q
Os banaÍnentos indicados no projeto sêrão constituídos por pêças rígidas de

eletrolítico nu, orjas dibrentes Íases serâo caracteÍizadas por coÍes convertçionais:

amarelo, azul, ou ouúas a cÍitérb da Fiscalizaçáo.

A instalaÉo dos condutores, sem prejuízos do estabebcimento no art. 47 da NBR -

54101/80, so podeÉ ser procedida, depois de execrrtado6 os seguintes serv(:os:

. Limpeza e secÉrgem intema da tJbulação, pela passagem de buchas

embebidas em vemiz isolante ou parafna;

. PaümentaÇâo que leva argamassas (ciÍnenbdos, ladrilhos, tacos, rnârmorite

etc.);

. Telharlo ou impenneabilizações de cobertura;

. Assentamento de portas, janelas e vedaçôes quê impeçam a penetraÉo de

óuva;
. Revestirnenlo de argamasse ou que le\rem argaínassal.

A fim de facilítar a enfiaÉo, serâo usados, como lubrmcantes, talco, diatomata ou

\/ Ped ra-sabão.

Os condutores e caixas obedecerâo ao disposto na E-EIL.1.

A instalação de tubos seÉ bita por meb de luvas e as liga@es dos mesmos com as

caixas através de arruelas apropriadas, sendo todas as iuntas vedadas com adesivo anão

secativo.

A tubulação sêÉ instalada de modo a não bÍmar cotovekls, apresentando, outrossim,

uma ligeira e conünua decliüdade para as caüas,

6
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Poderáo ser empregados eletÍodutos Íígidos em todos os o*)g meÍI§ que

explicitaÍnente previsto em conúário nesta norma. Entretanto, os ebúgluíos rígiô\ e seus

acessórbs - apenas esrÍraltados, so @erâo seÍ usactos em instalaçQes rrt"r*.! nao

sujeitas às condi@s conosivas. '..r 
I

orEcoÍvr,ARTrNsãffiffi.^ wuuw'itapaje'ce'gov'br
BFTFRRA:03714=*iEffi*

As instala@s embuffas em lajes, paredes, pisos e assernelhados seÉo feitas

exdusivaÍnenb em eleüodutos rígidos.

Os eletrodutos rígidos so deverão ser cortados perpendiqJlannente âo sêu eixo,

abrindo-sê Íxrva rosca na exbemidade e ser epÍoveita, e retirandcsê qjiradosâmente todas

rebatas deixadas nas operaÉes de corle, e de abertura de Íosca- Os fubos poderão ser

cortados à sena, sendo, poíem, escareados a lima para remoção das rebarbas.

Os eleúodutos rígi<tos serão enrendados, quer por Íneio de luvas atarachadas em

ambas as exúemidades à serem ligadas, as qual serão intoduzido na luva até se tocarem

para assegurarem @ntinuidade da superficie intema da canaliza@o, quer por qualquer

outro processo que tamtÉm garanta:

o Perfeita conünuidade elétrica;

. Resistência mecánica equivalente a da tubulação;

o Vedaçâo equivalente a da luva:

. Continuirlade e regulaÍidade da superfcie intema.

Não serão enrpregadas curvas @m deflexão mabr do que SOo. Em cada tÍecho de

@nalizaÉo, entÍe duas caixas ou enúe extremidades ou ainda entre extremidade e caixa,

poderáo ser empregadas, no máximo, 3 curvas de SQo ou seu equivalente até no nÉximo

2700. Quando os eletrodúos rígiclos se destinarem a conter coÍÚúores com capa de

cfiumbo podeÉo ser usadas no máximo 2 qrrvas de 90o ou seu equivalente até no mâimo

rgoo. .SV
ê\» I
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Poderão ser Eitas cuÍvas a trb nos eletrodutos rígidos, com o dEfito * ,*1" pata

não se danmcar a pinfura do rêvesümento nêIn se reduzir sensivelrnênte a seÉo inteme.

Em elebodutos n:gidos, de tÍtohs maiores do que a tlitola í' (25 mm), serão usadas curvas

pr+fabricadas ou dobradas a fiio por Íneio de máquinas ou EnaÍnentas especiais, com o

mesmo cuidado para não danificar a pinfura nem reduzír a seÉo. SeÉo descarEdos os

tubos cuia cuÍvatura tenha oca§onado fendas ou redução de seçáo-

Os eleüodutos rígktoe ernbutidos eÍÍr coÍlcÍeto armado sêrâo colocados de modo a

evitar deÍormaçáo na concÍetagem. delrendo ainda serem Echadas as caixas e bocas dos

,- eletÍodutos com peças apropriadas para impedir a entrada de argamassa ou nata dê

corrcreto durante a concretageÍn.

A coloca@o de canalizaÉo, embuüda em peças estruturais de concÍeto armado, será

feita de modo que as peças não fquem stjeitas aos esbrços.

Os elefodutos rígirJc expostos serão adequadamenE fxados de modo a

constituírem um sistema de boa aparência e de firÍneza suficiente par suportar o peso dos

condutores e os esforços na sua enfiaçáo.

Nas instala@s subtenâneas serão emprêgados os seguirÚes üpos de condutores:

r Dutos;

. Canaletas.

os trecJros entre caixas se t pêrEitamente retilíneos e com caimento num único

A construçáo de linhas de dutos obedeceÉ às seguintes prescrirpes gerais:

q
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